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«Cláusula 47.ª 

Regimes especiais

1- Sem prejuízo de outras situações específicas previstas 
na lei, o trabalho prestado por menores, pessoas com defici-
ência ou doença crónica é regulado pelos regimes especiais 
de natureza imperativa previstos no Código do Trabalho e 
demais legislação aplicável.

2- Em matéria de proteção na parentalidade aplicam-se os 
regimes legais constantes do Código do Trabalho e demais 
legislação aplicável.»

Declaração

Para efeitos do disposto na alínea c) do número 1 do ar-
tigo 492.º do Código do Trabalho, os outorgantes declaram 
que o presente acordo não altera o âmbito da convenção re-
vista.

Em cumprimento do disposto no artigo 492.º, número 1, 
g), e no artigo 494.º, número 4, c), ambos do Código do Tra-
balho, a ANF declara que à data da celebração do presente 
CCT estima que são abrangidas 2545 entidades empregado-
ras (2750 farmácias) e o SINPROFARM declara que à mes-
ma data estima que são abrangidos 3206 trabalhadores.

Lisboa, 22 de fevereiro de 2019.

Pela ANF - Associação Nacional de Farmácias:

Paulo Jorge Cleto Duarte, na qualidade de presidente da 
direção.

Vítor Manuel Lopes Segurado, na qualidade de vice-pre-
sidente da direção.

Pelo SINPROFARM - Sindicato Nacional dos Profissio-
nais de Farmácia:

Manuel Pires de Lima, na qualidade de presidente da di-
reção.

Maria José de Oliveira Ramalho Moreira da Silva, na 
qualidade de tesoureira da direção.

Depositado em 12 de março de 2019, a fl. 84 do livro n.º 
12, com o n.º 48/2019, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Acordo de empresa entre a Associação para o En-
sino Bento de Jesus Caraça e a Federação Nacional 

dos Professores - FENPROF e outro

CAPÍTULO I

Âmbito, área e vigência

Cláusula 1.ª 

Âmbito e área 

1- O presente acordo de empresa, doravante também de-
signado por AE, obriga, por um lado, a Associação para o 
Ensino Bento de Jesus Caraça, por outro, os trabalhadores 
ao seu serviço representados pelas associações sindicais ou-
torgantes.

2- O presente AE abrange uma entidade empregadora e 
cerca de 105 trabalhadores. 

3- O ensino Bento de Jesus Caraça integra o setor de ensi-
no profissional.

4- O presente AE abrange o território da República Por-
tuguesa.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente AE entrará em vigor após a sua publicação 
no Boletim do Trabalho e Emprego e terá uma vigência mí-
nima de 2 anos.

2- As remunerações mínimas das tabelas salariais e as 
cláusulas de expressão pecuniária produzem efeitos a partir 
1 de janeiro de 2019 e poderão ser revistas anualmente.

3- O presente AE manter-se-á em vigor até ser substituído 
por outro.

Cláusula 3.ª

Denúncia e revisão

1- O presente AE pode ser denunciado por qualquer dos 
outorgantes mediante comunicação escrita dirigida à outra 
parte, com uma antecedência de, pelo menos, três meses da 
data do termo de vigência.

2- Com a denúncia, deve ser apresentada uma proposta ne-
gocial de revisão, devendo a outra parte responder no prazo 
de 30 dias, contados a partir da data da sua receção.

3- As negociações terão início nos 15 dias seguintes à re-
ceção da resposta à proposta.

Cláusula 4.ª 

Manutenção de regalias

O presente AE representa, no seu todo, um tratamento 
mais favorável, com a sua entrada em vigor não pode re-
sultar qualquer prejuízo para os trabalhadores, a suspensão, 
redução ou extinção de quaisquer regalias que estejam em 
vigor e que não sejam alteradas ou revogadas por este mes-
mo acordo.

CAPÍTULO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 5.ª 

Deveres da entidade empregadora

1- São deveres da entidade empregadora:
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a) Cumprir as disposições do presente AE e demais legis-
lação em vigor;

b) Não impedir nem dificultar a missão dos trabalhadores 
que sejam dirigentes sindicais ou delegados sindicais, mem-
bros de comissões de trabalhadores e representantes da saúde 
e segurança no trabalho;

c) Atribuir a cada trabalhador trabalho compatível com a 
respetiva categoria profissional;

d) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
ça atividade cuja regulamentação ou deontologia profissio-
nal a exija;

e) Prestar aos trabalhadores e aos organismos competen-
tes, nomeadamente departamentos oficiais e associações 
sindicais, os elementos de informação por estes solicitados 
e relativos ao cumprimento de obrigações resultantes do pre-
sente AE;

f) Proceder à cobrança das quotizações sindicais, mediante 
dedução na respetiva retribuição, àqueles trabalhadores que, 
mediante declaração formal junto do sindicato e da entidade 
empregadora, assim o requeiram e autorizem, remetendo-as 
às respetivas organizações sindicais até ao dia 10 do mês se-
guinte; 

g) Dispensar das atividades profissionais os trabalhadores 
que sejam dirigentes sindicais ou delegados sindicais, quan-
do no exercício de funções inerentes a estas qualidades e 
dentro dos limites estabelecidos na lei;

h) Proporcionar aos trabalhadores, sem prejuízo do normal 
funcionamento do estabelecimento, condições que lhes faci-
litem o acesso e a frequência de cursos de formação, recicla-
gem ou aperfeiçoamento profissional de reconhecido interes-
se para o exercício da sua atividade profissional;

i) Proporcionar aos trabalhadores o apoio técnico, mate-
rial e documentais necessários ao exercício da sua atividade;

j) Emitir no prazo de 10 dias úteis, certificados, incluindo 
as declarações de tempo de serviço, em conformidade com a 
legislação em vigor;

k) Cumprir as normas de saúde e segurança no trabalho 
aplicáveis.

2- O empregador deve ainda proporcionar ao trabalhador 
condições de trabalho que favoreçam a conciliação da ativi-
dade profissional com a vida familiar e pessoal.

Cláusula 6.ª 

Deveres dos trabalhadores

1- São deveres gerais dos trabalhadores:
a) Cumprir as obrigações emergentes do presente contrato;
b) Exercer, com competência, zelo e dedicação, as funções 

que lhes sejam confiadas;
c) Prestar, verbalmente ou por escrito, conforme for defini-

do pelo competente órgão pedagógico da escola, as informa-
ções de que disponha sobre alunos/formandos;

d) Prestar informações, oralmente ou por escrito, desde 
que solicitadas, acerca dos cursos de formação, reciclagem 
e/ou de aperfeiçoamento referidos na alínea h) da cláusula 
5.ª, até 30 dias após o termo do respetivo curso;

e) Abster-se de aconselhar ou, por qualquer forma, dar pa-
recer aos alunos do estabelecimento relativamente à hipótese 

de uma eventual transferência dos alunos;
f) Cumprir as normas de saúde e segurança no trabalho 

aplicáveis;
g) No que respeita aos psicólogos e demais trabalhadores 

que desempenhem na instituição atividades de orientação ao 
longo da vida a alunos, formandos ou restantes utentes da 
entidade empregadora deverão abster-se de atender particu-
larmente alunos que nesse ano se encontrem matriculados no 
estabelecimento;

h) Zelar pela preservação e uso adequado das instalações e 
dos equipamentos;

i) Colaborar com todos os intervenientes no processo 
educativo, favorecendo a criação e o desenvolvimento de 
relações de cooperação e respeito mútuo entre docentes/
formadores, alunos/formandos, encarregados de educação e 
pessoal não docente;

j) Participar, no âmbito das suas competências, na organi-
zação do projeto educativo e das atividades educativas, bem 
como assegurar a sua concretização e realização;

k) Participar empenhadamente nas ações de formação pro-
fissional que lhe sejam proporcionadas, salvo se houver mo-
tivo atendível.

2- São deveres específicos dos professores e formadores: 
a) Gerir o processo de ensino/aprendizagem com obser-

vância dos programas definidos, do projeto educativo, das 
diretrizes estabelecidas no regulamento interno da escola e 
das orientações emanadas dos órgãos de direção pedagógica 
do estabelecimento;

b) Aceitar, até ao termo do ano escolar, sem agravamento 
do horário normal de trabalho, o serviço de aulas ou de exa-
mes, mesmo se referentes a turmas que haja lecionado ou 
que tenha deixado de poder ser assegurados pelos adequados 
elementos do corpo docente, em virtude de se encontrarem 
em serviço sindical;

c) Aceitar a nomeação para serviço de exames de obje-
tivos e provas aptidão profissional, segundo o determinado 
pela comissão pedagógica;

d) Assistir às reuniões escolares marcadas pela direção do 
estabelecimento, desde que a marcação não colida com obri-
gações inadiáveis legitimamente assumidas pelos trabalha-
dores enquanto professores/formadores, quer resultantes da 
participação em organismos sindicais ou que consistam no 
cumprimento de deveres cívicos;

e) Aceitar, sem prejuízo do seu horário de trabalho, o de-
sempenho de funções em estruturas de apoio educativo, bem 
como tarefas relacionadas com a organização da atividade 
escolar;

f) A organização do dossier técnico- pedagógico;
g) Abster-se de lecionar particularmente os seus próprios 

alunos, bem como os alunos que estejam ou tenham estado 
matriculados, nesse ano, no estabelecimento de ensino em 
que presta serviço;

3- O docente incumbido das tarefas a que se refere a alínea 
b) do número anterior, deve ser informado com, pelo me-
nos, 24 horas de antecedência do início das mesmas, salvo 
quando a ausência do docente impedido não for conhecida 
ou previsível.
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Cláusula 7.ª 

Garantias dos trabalhadores

É vedado ao empregador:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outra san-
ção ou tratá-lo desfavoravelmente por causa deste exercício; 

b) Obstar injustificadamente à prestação efetiva de traba-
lho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos colegas;

d) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo quando a transferência não cause ao trabalhador pre-
juízo sério ou se resultar da mudança, total ou parcial, do 
estabelecimento, devendo o empregador, nestes casos, cus-
tear sempre as despesas feitas pelo trabalhador que sejam 
diretamente impostas pela transferência;

e) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou serviços forne-
cidos pelo empregador ou terceiros, por ele indicados;

f) Impedir a eficaz atuação dos delegados sindicais ou 
membros das comissões de trabalhadores quando seja exer-
cida dentro dos limites estabelecidos neste contrato e na 
legislação geral competente, designadamente o direito de 
afixar no interior do estabelecimento e em local apropriado 
para o efeito, reservado pelo empregador, textos, convocató-
rias, comunicações ou informações relativos à vida sindical 
e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem 
como proceder à sua distribuição;

g) Impedir a presença, no estabelecimento, dos trabalha-
dores investidos de funções sindicais em reuniões cuja reali-
zação haja sido previamente comunicada, nos termos da lei;

h) Baixar a categoria profissional aos seus trabalhadores e/
ou diminuir-lhes a retribuição;

i) Forçar, ou voluntariamente induzir o trabalhador a pra-
ticar atos contrários à ética e deontologia profissional;

j) Faltar ao pagamento pontual das remunerações, na for-
ma devida;

k) Lesar os interesses patrimoniais do trabalhador;
l) Ofender a honra e dignidade do trabalhador;

m) Advertir, admoestar ou censurar em público qualquer 
trabalhador, em especial perante alunos/formandos e/ou res-
petivos familiares;

n) Interferir em aspetos da atividade pedagógica, sem pre-
juízo das orientações e verificações que constituem compe-
tência específica e própria da direção;

o) Despedir e readmitir um trabalhador, mesmo com o seu 
acordo, havendo o propósito de o prejudicar em direitos ou 
garantias já adquiridos;

p) Prejudicar o trabalhador em direitos ou regalias já ad-
quiridos, no caso de o trabalhador transitar entre estabele-
cimentos de ensino que à data da transferência pertençam, 
na sua maioria, ao mesmo empregador, singular ou coletivo.

Cláusula 8.ª 

Formação profissional

1- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um núme-

ro mínimo de trinta e cinco horas de formação contínua ou, 
sendo contratado a termo por período igual ou superior a três 
meses, um número mínimo de horas proporcional à duração 
do contrato nesse ano, nos termos da lei. 

2- Os trabalhadores poderão tomar iniciativa de propor 
formação no âmbito das suas funções.

CAPÍTULO III

Admissão, acesso, categorias profissionais e  
carreiras

Cláusula 9.ª 

Condições de admissão e de acesso

As condições de admissão de acesso para cada um dos 
grupos profissionais e funções são as constantes dos anexos 
II e III.

Cláusula 10.ª 

Profissões, categorias profissionais e promoções

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente AE serão 
obrigatoriamente classificados segundo as funções efetiva-
mente desempenhadas, nas profissões e categorias profissio-
nais constantes do anexo II.

2- A pedido das associações sindicais dos trabalhadores, 
do empregador ou mesmo oficiosamente, poderá a comissão 
constituída nos termos da cláusula 76.ª criar novas profissões 
ou categorias profissionais, as quais, após publicação no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, constituirão parte integrante 
do presente AE.

3- A deliberação da comissão que cria a nova profissão ou 
categoria profissional, deverá obrigatoriamente fixar o respe-
tivo nível na tabela de remunerações mínimas.

4- Na promoção de trabalhadores, aplica-se o disposto, nas 
tabelas do anexo III deste AE. 

Cláusula 11.ª 

Carreiras profissionais

1- O acesso a cada um dos níveis das carreiras profissio-
nais é definido nos termos do disposto no anexo III. 

2- Em caso de dúvida, o enquadramento dos trabalhadores 
docentes/formadores será objeto de avaliação pela comissão 
técnica paritária, nos termos da cláusula 77.ª do presente 
contrato.

3- A aquisição de grau superior ou equiparado que deter-
mine reclassificação na carreira do docente ou do formador, 
produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à 
data da sua conclusão, desde que o docente o comprove, em 
tempo oportuno.

4- A obtenção de qualificações para o exercício de outras 
funções educativas em domínio não diretamente relacionado 
com o exercício em concreto da docência não determina a 
reclassificação dos docentes ou formadores exceto se a enti-
dade empregadora entender o contrário, respeitando sempre 
o princípio da igualdade.

5- Para efeitos de progressão nos vários níveis remune-
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ratórios dos docentes, formadores, psicólogos e técnicos de 
serviço social, conta-se como tempo de serviço não apenas 
o prestado anteriormente no mesmo estabelecimento de en-
sino ou em estabelecimentos de ensino pertencentes à mes-
ma entidade empregadora, mas também o serviço prestado 
anteriormente noutros estabelecimentos de ensino particular 
ou público, desde que declarado no momento da admissão e 
devidamente comprovado logo que possível.

6- A progressão nos diferentes níveis produz efeitos a par-
tir do dia 1 do mês seguinte à verificação das condições pre-
vistas nos números anteriores.

7- Não têm acesso à carreira docente os professores vin-
culados ao ensino público e a exercerem funções no ensino 
profissional privado, em regime de acumulação.

8- Para efeitos do número anterior, não se considera regi-
me de acumulação a prestação de serviço em outro estabele-
cimento de educação, desde que no conjunto não ultrapasse 
o limite máximo de horário letivo previsto na cláusula 18.ª

Cláusula 12.ª 

Período experimental

1- A admissão dos trabalhadores com contrato de trabalho 
por tempo indeterminado considera-se feita a título experi-
mental, com a seguinte duração:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores com funções pedagógi-

cas ou que exerçam cargos de complexidade técnica, elevado 
grau de responsabilidade ou que pressuponham uma especial 
qualificação, bem como para os que desempenhem funções 
de confiança;

c) 240 dias para pessoal de direção e quadros superiores.
2- Nos contratos de trabalho a termo, o período experi-

mental tem a seguinte duração:
a) 30 dias para contratos de duração igual ou superior a 

seis meses;
b) 15 dias nos contratos a termo certo de duração inferior 

a seis meses e nos contratos a termo incerto cuja duração se 
preveja não vir a ser superior àquele limite.

3- Para os contratos a termo incerto, cuja duração se preve-
ja não vir a ser superior a seis meses, o período experimental 
é de quinze dias.

4- Decorrido o período experimental, a admissão conside-
rar-se-á definitiva, contando-se a antiguidade dos trabalha-
dores desde o início do período experimental.

5- Durante o período experimental, qualquer das partes 
pode denunciar o contrato, sem aviso prévio nem necessi-
dade de invocação de causa justa, não havendo direito a in-
demnização.

6- Tendo o período experimental durado mais de 60 ou 120 
dias, para denunciar o contrato nos termos previstos no nú-
mero anterior, o empregador tem de dar um aviso prévio de 
7 ou 15 dias, respetivamente.

7- O disposto nos números anteriores não é aplicável, en-
tendendo-se que a admissão é definitiva desde o início, quan-
do o trabalhador for admitido, em resultado de promessa de 
contrato de trabalho, por iniciativa do empregador.

8- A promessa de contrato de trabalho referida no núme-

ro anterior, só é válida se constar de documento no qual se 
expresse a vontade por parte do empregador em celebrar um 
contrato definitivo.

9- No contrato em comissão de serviço, a existência de 
período experimental depende de estipulação expressa no 
acordo, sendo que se nada for acordado o período será de 
180 dias.

Cláusula 13.ª

Presunção de contrato de trabalho

1- Presume-se a existência de contrato de trabalho quando, 
na relação entre a pessoa que presta uma atividade e outra 
ou outras que dela beneficiam, se verifiquem algumas das 
seguintes características:

a) A atividade seja realizada em local pertencente ao seu 
beneficiário ou por ele determinado;

b) Os equipamentos e instrumentos de trabalho utilizados 
pertençam ao beneficiário da atividade;

c) O prestador de atividade observe horas de início e de 
termo da prestação, determinadas pelo beneficiário da mes-
ma;

d) Seja paga, com determinada periodicidade, uma quan-
tia certa ao prestador de atividade, como contrapartida da 
mesma; 

e) O prestador de atividade desempenhe funções de dire-
ção ou chefia na estrutura orgânica da empresa.

Cláusula 14.ª 

Contratação a termo

1- O contrato de trabalho a termo só pode ser celebrado 
para a satisfação de necessidades temporárias e pelo tempo 
necessário à satisfação dessas necessidades.

2- Considera-se, nomeadamente, necessidade temporária 
do estabelecimento de ensino:

a) Substituição direta ou indireta de trabalhador ausente 
ou que, por qualquer motivo, se encontre temporariamente 
impedido de trabalhar;

b) Substituição direta ou indireta de trabalhador em rela-
ção ao qual esteja pendente em juízo ação de apreciação da 
licitude de despedimento;

c) Substituição direta ou indireta de trabalhador em situa-
ção de licença sem retribuição;

d) Substituição de trabalhador a tempo completo que passe 
a prestar trabalho a tempo parcial por período determinado;

e) Acréscimo excecional de atividade do estabelecimento 
de ensino;

f) Execução de tarefa ocasional ou serviço determinado 
precisamente definido e não duradouro.

3- Sem prejuízo do disposto no número 1, pode ser cele-
brado contrato de trabalho a termo incerto nas situações refe-
ridas no número anterior com exceção da alínea d).

4- Será considerada nula e de nenhum efeito, por iludir as 
disposições dos contratos sem termo, a celebração de con-
tratos a termo, entre a entidade empregadora e trabalhadores 
sujeitos ao presente contrato, se aqueles forem celebrados 
com trabalhadores que anteriormente estivessem vinculados 
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ao mesmo empregador através de contrato por tempo inde-
terminado.

5- A cessação, por motivo não imputável ao trabalhador, 
de um contrato de trabalho a termo impede uma nova admis-
são a termo para o mesmo posto de trabalho antes de decor-
rido um período de tempo equivalente a um terço da duração 
do contrato, incluindo as suas renovações.

6- O disposto no número anterior não é aplicável nos se-
guintes casos:

a) Nova ausência do trabalhador substituído, quando o 
contrato de trabalho a termo tenha sido celebrado para a sua 
substituição;

b) Acréscimo excecional da atividade do estabelecimento 
de ensino, após a cessação do contrato;

c) Atividade sazonal;
d) Trabalhador anteriormente contratado ao abrigo do re-

gime aplicável à contratação de trabalhador à procura de pri-
meiro emprego.

7- Os direitos e deveres dos trabalhadores com contrato a 
termo são iguais aos dos trabalhadores com contrato sem ter-
mo, salvas as especificidades inerentes ao contrato.

8- O contrato de trabalho a termo tem de ser sempre redu-
zido a escrito e dele constar, nomeadamente:

a) Os elementos de identificação de ambas as partes;
b) Atividade contratada e categoria profissional;
c) Retribuição, indicando o montante das remunerações 

acessórias e complementares;
d) Local, horário e período normal de trabalho;
e) Data de início e termo do contrato, nos casos em que se 

aplique;
f) Duração do período experimental, quando exista;
g) Indicação do termo estipulado e do respetivo motivo 

justificativo;
h) Data da celebração.
9- No termo dos prazos máximos estabelecidos na lei para 

os contratos a termo certo, o mesmo passará a contrato sem 
termo, salvo se até 15 dias antes do termo deste prazo, a en-
tidade empregadora comunicar por escrito ao trabalhador a 
sua caducidade.

10- Nos contratos a termo incerto, o prazo previsto no nú-
mero anterior é de 7, 30 ou 60 dias consoante o contrato te-
nha durado até seis meses, de seis meses até dois anos ou por 
período superior.

11- A celebração sucessiva e ou intervalada de contratos 
de trabalho a termo, entre as mesmas partes, para o exercício 
das mesmas funções ou para satisfação das mesmas necessi-
dades do empregador, determina a conversão automática da 
relação jurídica em contrato sem termo.

12- Em igualdade de condições, será dada preferência aos 
trabalhadores que prestam serviço no estabelecimento de 
ensino com contratos a termo nas admissões para o quadro 
permanente para idênticas funções.

CAPÍTULO IV

Duração e organização do tempo de trabalho

SECÇÃO I

Horário de trabalho, trabalho suplementar e trabalho 
noturno

Cláusula 15.ª 

Tempo de trabalho

Considera-se tempo de trabalho qualquer período duran-
te o qual o trabalhador exerce a atividade ou permaneça ads-
trito à realização da prestação.

Cláusula 16.ª

Duração do tempo de trabalho

1- O período normal de trabalho semanal é de 35 horas, 
salvo nos casos seguintes:

a) Psicólogos - 35 horas, sendo 23 de atendimento direto. 
Por atendimento direto entende-se todas as atividades com 
os alunos/formandos, os pais e os técnicos que se destinam 
à observação, diagnóstico, aconselhamento e terapia. As res-
tantes 12 horas destinam-se à preparação das atividades de 
intervenção psicológica, bem como à formação contínua e 
atualização científica do psicólogo. Este trabalho poderá, por 
acordo, ser prestado fora do estabelecimento;

b) Assistentes sociais - 35 horas, sendo vinte sete horas de 
atendimento direto e oito horas destinadas ao estudo, análise 
e diagnóstico e preparação de atividades bem como à forma-
ção contínua e atualização;

c) Trabalhadores com funções docentes - 35 horas, com-
preendendo estas uma componente letiva e uma não letiva.

2- Sem prejuízo de horários mais favoráveis, as horas 
constantes no número anterior serão distribuídas por cinco 
dias.

3- A duração diária e semanal do serviço docente prestado 
no estabelecimento afere-se em tempo global, de modo inin-
terrupto, pelas horas de entrada e de saída do estabelecimen-
to de ensino, nele se incluindo, sem prejuízo dos respetivos 
limites legais, as componentes letiva e não letiva a nível do 
estabelecimento.

4- O período de trabalho diário dos empregados de escritó-
rio não poderá iniciar-se antes das 8h00 nem terminar depois 
das 24h00.

5- Para os motoristas, poderá ser ajustado um horário mó-
vel entre cada trabalhador e o empregador respetivo, segun-
do as necessidades do estabelecimento.

6- Para os vigilantes adstritos ao serviço de transportes de 
alunos/formandos, a jornada de trabalho diária pode ser in-
terrompida por intervalo de descanso não superior a quatro 
horas, não podendo prestar mais de cinco horas de trabalho 
consecutivo.

Cláusula 17.ª 

Limitações à redução da duração do tempo de trabalho dos 
trabalhadores com funções docentes

1- Aos docentes será assegurado, em cada ano letivo, um 
período de trabalho letivo semanal igual àquele que hajam 
praticado no ano letivo imediatamente anterior.
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2- A garantia assegurada no número anterior poderá ser 
reduzida quanto aos professores com número de horas de 
trabalho letivo semanal superior aos mínimos dos períodos 
normais definidos na cláusula18.ª, mas o período normal de 
trabalho letivo semanal não poderá ser inferior a este limite.

3- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, quan-
do não for possível assegurar a um docente o período de tra-
balho letivo semanal que teve no ano anterior, em consequ-
ência de alteração de currículo e/ou oferta formativa, quando 
esgotadas todas as possibilidades, diminuição do tempo de 
docência de uma disciplina, ou diminuição comprovada de 
alunos/formandos que determine a redução do número de 
turmas, poderá o contrato de trabalho, ser convertido em 
contrato a tempo parcial, enquanto se mantiver o facto que 
deu origem à redução, e desde que esgotada a possibilidade 
de atribuição de serviço docente não letivo.

4- A aplicação do disposto no número anterior impede 
nova contratação para as horas correspondentes à redução, 
enquanto ela se mantiver.

Cláusula 18.ª 

Componente letiva 

1- A componente letiva do horário do docente correspon-
de ao número de horas lecionadas e abrange todo o trabalho 
com a turma ou grupo de alunos durante o período de lecio-
nação da disciplina ou área ou componente de formação e 
incorpora o tempo inerente ao intervalo dos alunos entre as 
atividades letivas com exceção do período de almoço.

2- Para além do previsto no número anterior a componente 
letiva integra:

a) Aulas de apoio pedagógico acrescido;
b) Recuperações modulares;
c) Substituição de outros docentes ou formadores que fal-

tem a horário letivo.
3- O período normal de trabalho correspondente à compo-

nente letiva é de 22 horas semanais.
4- Em caso de necessidade, designadamente decorrente da 

estrutura dos cursos, disponibilidade variada de formadores 
ou das exigências da formação em contexto de trabalho, de-
vidamente fundamentada pela direção pedagógica, poderá a 
componente letiva prevista no número 3 variar, não podendo 
quando por excesso, ultrapassar as 26 horas.

5- A variação horária excecional prevista no número ante-
rior poderá aplicar-se pelo período máximo de 16 semanas 
por ano letivo, devendo a mesma, sempre que possível, cons-
tar da planificação anual do estabelecimento.

6- A variação prevista nos números anteriores terá de res-
peitar a média anual de 22 horas letivas semanais, conside-
rando-se, para este efeito, o número de semanas letivas que 
resulta do calendário escolar anualmente definido pelo esta-
belecimento de ensino, que não poderá exceder as 38 sema-
nas nem 836 horas.

7- Para efeitos do cômputo da componente letiva prevista 
nos números anteriores, e independentemente da organiza-
ção do horário, considera-se como hora letiva o tempo de 
aula de sessenta minutos.

Cláusula 19.ª 

Componente não letiva 

1-  A componente não letiva corresponde à diferença entre 
as 35 horas semanais e a duração da componente letiva de-
terminada nos termos da cláusula anterior.

2- A componente não letiva abrange o trabalho a nível in-
dividual e a nível do estabelecimento de ensino.

3- A prestação do trabalho da componente não letiva, a ní-
vel individual, é da exclusiva responsabilidade do docente, 
quanto à sua organização, estruturação e gestão, sem pre-
juízo das orientações pedagógicas adotadas no estabeleci-
mento, nomeadamente quanto às metodologias de ensino e 
quanto aos critérios gerais e prazos de avaliação e tem uma 
duração mínima de 8 horas semanais.

4- O trabalho a nível individual compreende:
a) Preparação de aulas, de apoios educativos e de outras 

atividades na componente letiva;
b) Avaliação do processo ensino-aprendizagem.
5- A componente não letiva de trabalho a nível do estabe-

lecimento de ensino deve integrar-se nas respetivas estrutu-
ras pedagógicas com o objetivo de contribuir para a realiza-
ção do projeto educativo da escola e a plena satisfação das 
necessidades educativas dos alunos.

6- A distribuição do serviço docente não letivo a nível do 
estabelecimento é determinada pelo órgão diretivo ou pela 
direção pedagógica.

7- A componente não letiva de trabalho a nível do estabe-
lecimento de ensino compreende:

a) Desenvolvimento e colaboração em atividades, desig-
nadamente as previstas no plano de atividades e no projeto 
educativo;

b) Informação e orientação educacional dos alunos em 
colaboração com as famílias e com as estruturas escolares 
locais e regionais;

c) Participação em reuniões de natureza pedagógica regu-
larmente convocadas;

d) Participação, devidamente autorizada, em ações de for-
mação contínua que incidam sobre conteúdos de natureza 
científico didática com ligação à matéria curricular leciona-
da, bem como as relacionadas com as necessidades de fun-
cionamento da escola definidas no respetivo projeto educati-
vo ou plano de atividades;

e) Realização de estudos e de trabalhos de investigação 
que entre outros objetivos visem contribuir para a promoção 
do sucesso escolar e educativo;

f) Assessoria técnico-pedagógica aos órgãos de adminis-
tração e gestão da escola, nomeadamente coordenador de 
estágios, coordenador de apoio e inserção profissional, entre 
outros, sem prejuízo de redução da componente letiva pre-
vista na cláusula 21.ª;

g) Elaboração de estudos e de trabalhos de investigação de 
natureza pedagógica ou cientifico-pedagógica de interesse 
para o estabelecimento de ensino, com o acordo da direção 
pedagógica;

h) Produção de materiais pedagógicos;
i) Reuniões com encarregados de educação;
j) Reuniões, colóquios ou conferências que tenham a 
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aprovação da direção do estabelecimento de ensino;
k) Serviço de exames, júris de avaliação ou de provas de 

aptidão profissional e reuniões de avaliação.
8- Quando a componente letiva do horário do trabalhador 

com funções docentes variar nos termos dos números 4 e 5 
da cláusula anterior, a componente não letiva do horário terá 
de respeitar a média anual de 13 horas semanais durante o 
período definido no número 5 da cláusula anterior, não po-
dendo exceder o número de 494 horas das quais, pelo menos, 
304 serão para trabalho individual.

9- Deve ainda ser considerada componente não letiva de 
estabelecimento a deslocação dos docentes/formadores entre 
as delegações do estabelecimento de ensino.

Cláusula 20. ª 

Componente não letiva dos docentes com horário incompleto

1- A componente não letiva dos docentes com horário in-
completo será reduzida proporcionalmente ao número de ho-
ras semanais da componente letiva.

2- Para este efeito, será utilizada a seguinte fórmula:

Cnli = 
Ha x Cnl

       Hn

em que as variáveis têm o seguinte significado:
Cnli = componente não letiva incompleta a determinar;
Ha = horário incompleto atribuído ao docente;
Cnl = número de horas da componente não letiva do ho-

rário completo;
Hn = número de horas letivas semanais normais do ho-

rário completo.

Cláusula 21.ª 

Redução do horário letivo dos docentes com funções especiais

1- Quando nos estabelecimentos de ensino forem atribuí-
das aos professores funções especiais, os respetivos horários 
serão reduzidos por cargo ou função de:

a) Diretor de turma/OET - 76 horas/anuais por turma;
b) Coordenador/diretor de curso - 1 turma 38 horas/anuais, 

2 turmas 76 horas/anuais, 3 turmas 114 horas/anuais, 4 tur-
mas 152 horas/anuais e 5 turmas 190 horas/anuais.

Cláusula 22.ª 

Estruturas de orientação educativa

A) Coordenador/diretor de curso
Competências:

1- O coordenador/diretor de curso é o formador que, pela 
sua competência, experiência e ligação ao mundo do traba-
lho, reúne as condições para potenciar a exploração interdis-
ciplinar do plano curricular. 

2- O coordenador/diretor de curso é designado anualmente 
pelo órgão de administração e gestão da escola.

3- São funções do coordenador/diretor de curso: 
a) Elaborar o projeto curricular de curso e dinamizar o seu 

desenvolvimento;
b) Elaborar a relação de equipamentos, recursos didáticos, 

materiais e consumíveis necessários ao curso que coordena;

c) Promover e coordenar reuniões de área ou interdisci-
plinares, por sua iniciativa ou por determinação dos órgãos 
de administração e gestão da escola, designadamente para 
preparação e planificação do ano escolar;

d) Participar ativamente na conceção, planificação e de-
senvolvimento de atividades interdisciplinares; 

e) Participar na determinação de necessidades de forma-
ção; 

f) Preparar e acompanhar os estágios e a formação em 
contexto de trabalho real, nos termos definidos pelos órgãos 
de administração e gestão da escola bem como a prova de 
aptidão profissional;

g) Propor a realização de ações de formação contínua, no 
âmbito da sua área;

h) Orientar a conceção e o desenvolvimento das provas de 
aptidão profissional e dos exames, no que respeita à sua qua-
lidade, à adequação ao perfil profissional respetivo, às ne-
cessidades do mercado de trabalho e às condições logísticas 
disponíveis; 

i) Zelar pela manutenção e funcionalidade dos espaços 
afetos à formação na sua área; 

j) Avaliar, com o diretor pedagógico, a adequação dos 
conteúdos da formação e metodologias de ensino;

k) Participar nas ações de aproximação e de cooperação da 
escola com o meio empresarial, social e institucional promo-
vidas pelos órgãos de administração e gestão da escola; 

l) Colaborar ativamente com os órgãos de administração e 
gestão da escola, na dinamização de atividades e na melhoria 
das condições físicas da formação;

m) Apoiar, sempre que necessário, os diretores de turma/ 
orientadores educativos na sua relação com os formandos e 
com os pais e encarregados de educação.

B) Diretor de turma/orientador educativo
Competências:

1- Diretor de turma/orientador educativo é, obrigatoria-
mente, um dos docentes/formadores da turma.

2- O diretor de turma/orientador educativo de turma, en-
quanto coordenador do plano de trabalho da turma, é parti-
cularmente responsável pela adoção de medidas tendentes à 
melhoria das condições de aprendizagem e à promoção de 
um bom ambiente formativo. 

3- São competências gerais do diretor de turma/orientador 
educativo:

a) Assegurar a articulação entre os docentes/formadores da 
turma e os formandos e os pais e encarregados de educação;

b) Colaborar na definição da orientação pedagógica do 
curso e da escola;

c) Elaborar o projeto curricular de turma;
d) Executar as orientações da direção e do conselho peda-

gógico;
e) Coordenar o planeamento e apoiar a concretização de 

projetos de turma;
f) Preparar e divulgar a planificação do trabalho de turma 

junto dos formandos, dos docentes/formadores e dos pais e 
encarregados de educação;

g) Dar a conhecer o regulamento interno, promovendo o 
seu cumprimento;
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h) Fomentar a interdisciplinaridade;
i) Desenvolver, com os docentes/formadores da turma, es-

tratégias propiciadoras de sucesso escolar;
j) Coordenar o processo de avaliação dos formandos, ga-

rantindo o seu caráter globalizante e integrador;
k) Garantir aos pais e encarregados de educação, como 

forma de estimular o seu envolvimento no processo for-
mativo e na vida da escola, informação atualizada sobre o 
aproveitamento, a assiduidade e o comportamento dos seus 
educandos; a calendarização do ano letivo, os critérios e 
princípios de avaliação, as normas internas de funciona-
mento, os apoios formativos disponíveis e demais atividades 
educativas previstas no PEE e organizadas pela escola; 

l) Presidir ao conselho de turma.
4- São competências gerais do diretor de turma/orientador 

educativo.
a) Proceder à eleição do delegado e subdelegado de turma;
b) Marcar o dia e a hora para contactos semanais com a 

turma e com os pais/encarregados de educação;
c) Organizar o dossier de turma;
d) Assegurar o registo das faltas dos formandos;
e) Preparar, coordenar e presidir às reuniões do conselho 

de turma;
f) Organizar as atas das reuniões do conselho de turma;
g) Validar as pautas e as fichas de registo dos formandos;
h) Lançar os termos;
i) Apresentar ao diretor pedagógico, no final de cada ano 

letivo, um relatório sobre as atividades da turma;
j) Dinamizar as assembleias de turma.

Cláusula 23.ª 

Interrupção da atividade letiva nos cursos com planos curriculares 
homologados pelo Ministério da Educação 

1- Durante os períodos de interrupção da atividade letiva, 
a distribuição do serviço docente para cumprimento das ne-
cessárias tarefas de natureza pedagógica ou organizacional, 
designadamente as de avaliação e planeamento, deve constar 
de um plano elaborado pelo órgão de direção executiva do 
estabelecimento de ensino do qual deve ser dado prévio co-
nhecimento aos docentes.

2- Na elaboração do plano referido no número anterior 
deve ser tido em conta que os períodos de interrupção da 
atividade letiva podem ainda ser utilizados pelos docentes 
para a frequência de ações de formação e para a componente 
não letiva de trabalho individual.

3- Os períodos de interrupção de atividades letivas devem 
ter como referência o calendário escolar anualmente esta-
belecido pelo Ministério da Educação, tendo em conta as 
necessidades da gestão modular, da organização de planos 
de recuperação modular e da organização da formação em 
contexto de trabalho.

Cláusula 24.ª 

Fixação do horário de trabalho

1- Compete ao empregador estabelecer os horários de tra-
balho, dentro dos condicionalismos da lei e do presente con-
trato.

2- Na elaboração dos horários de trabalho devem ser pon-
deradas as preferências manifestadas pelos trabalhadores.

3- O empregador organizará os horários de trabalho em 
cinco dias semanais, de acordo com o disposto na cláusula 
35.ª;

4- O empregador fica obrigado a elaborar e a afixar, em 
local acessível, o mapa de horários de trabalho.

Cláusula 25.ª 

Regras quanto à organização do horário dos docentes/formadores

1- Uma vez atribuído, o horário considera-se em vigor 
dentro das horas por ele ocupadas, podendo variar, ao lon-
go do ano, nos termos da cláusula 18.ª, para assegurar as 
necessidades de ajustamento com as disponibilidades dos 
formadores da componente técnica, da gestão modular das 
disciplinas ou de ajustamento nos períodos de formação em 
contexto de trabalho.

2- Não é permitida a distribuição aos docentes de mais de 
cinco tempos letivos consecutivos, bem como a prestação de 
serviço letivo ou não letivo, nos três turnos no mesmo dia ou 
ainda, a prestação de mais de sete horas de trabalho diário.

3- Os professores e formadores a quem estejam atribuídos 
horários incompletos, têm prioridade sobre os outros no au-
mento do horário, desde que possuam os requisitos legais 
exigíveis.

4- Os horários podem ser organizados de forma flexível de 
acordo com o projeto curricular escola, considerando como 
referência o horário semanal de 22 horas letivas.

Cláusula 26.ª 

Trabalho a tempo parcial

1- O trabalho a tempo parcial pode, salvo estipulação em 
contrário, ser prestado em todos ou alguns dias da semana, 
sem prejuízo do descanso semanal, devendo o número de 
dias de trabalho ser fixado por acordo.

2- Aos trabalhadores em regime de tempo parcial aplicam-
-se todos os direitos e regalias previstos na presente conven-
ção coletiva ou praticados no estabelecimento de ensino.

3- A retribuição mensal e as demais prestações de natureza 
pecuniária serão pagas na proporção do tempo de trabalho 
prestado em relação ao tempo completo e não poderão ser 
inferiores à fração do regime de trabalho em tempo completo 
correspondente ao período de trabalho ajustado.

Cláusula 27.ª 

Contratos de trabalho a tempo parcial

1- O contrato de trabalho a tempo parcial deve revestir 
forma escrita, ficando cada parte com um exemplar, e con-
ter a indicação, nomeadamente, do horário de trabalho, do 
período normal de trabalho diário e semanal com referência 
comparativa ao trabalho a tempo completo.

2- Quando não tenha sido observada a forma escrita, pre-
sume-se que o contrato foi celebrado por tempo completo.

3- Se faltar no contrato a indicação do período normal de 
trabalho semanal, presume-se que o contrato foi celebrado 
para a duração máxima do período normal de trabalho admi-
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tida para o contrato a tempo parcial.
4- O trabalhador a tempo parcial pode passar a trabalhador 

a tempo completo, ou o inverso, a título definitivo ou por 
período determinado, mediante acordo escrito.

5- Os trabalhadores em regime de trabalho a tempo parcial 
podem exercer atividade profissional em outras empresas ou 
instituições.

Cláusula 28.ª

Intervalos de descanso

1- Nenhum período de trabalho consecutivo poderá exce-
der cinco horas.

2- Os intervalos de descanso resultantes da aplicação do 
número anterior não poderão ser inferiores a uma hora, nem 
superiores a duas horas.

3- O previsto nos números anteriores poderá ser alterado, 
mediante acordo expresso do trabalhador.

Cláusula 29.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de traba-
lho o trabalhador que se encontre numa das seguintes situ-
ações:

a) Exercício de cargo de administração ou direção, ou de 
funções de confiança, fiscalização ou apoio a titular desses 
cargos;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados fora dos 
limites do horário de trabalho;

c) Exercício de funções necessárias à resposta e forneci-
mento de informação a entidades públicas que pelo seu não 
cumprimento conduzam a penalidades graves à entidade em-
pregadora;

d) Outros casos de exercício regular de atividade fora do 
estabelecimento, sem controlo imediato por superior hierár-
quico.

2- As partes podem acordar numa das seguintes modalida-
des de isenção de horário de trabalho: 

a) Não sujeição aos limites máximos do período normal 
de trabalho;

b) Possibilidade de determinado aumento do período nor-
mal de trabalho, por dia ou por semana;

c) Observância do período normal de trabalho acordado.
3- Na falta de estipulação das partes, aplica-se o disposto 

na alínea a) do número anterior.
4- O trabalhador isento de horário de trabalho tem direito 

a retribuição específica no valor de 15 % da remuneração 
base mensal.

5- O trabalhador que exerça cargo de administração ou de 
direção pode renunciar à retribuição referida no número an-
terior.

Cláusula 30.ª

Trabalho suplementar

1- Só quando imprescindível e justificável se recorrerá ao 
trabalho suplementar.

2- O trabalhador deve ser dispensado de prestar trabalho 
suplementar quando, havendo motivos atendíveis, expressa-
mente o solicite.

3- Quando o trabalhador prestar horas suplementares não 
poderá entrar novamente ao serviço sem que antes tenham 
decorrido, pelo menos, onze horas sobre o termo da presta-
ção.

4- Não existindo transportes públicos coletivos regulares, 
o empregador assegurará ou custeará as despesas com trans-
porte que o trabalhador despenda para assegurar o trabalho 
suplementar.

5- Sempre que a prestação de trabalho suplementar obri-
gue o trabalhador a tomar qualquer refeição fora da sua resi-
dência, o empregador deve assegurar o seu fornecimento ou 
o respetivo custo.

6- Não é considerado trabalho suplementar a formação 
profissional, ainda que realizada fora do horário de trabalho, 
desde que não exceda duas horas diárias.

7- Mediante acordo com o trabalhador, o empregador pode 
substituir as duas horas diárias por um período de até 8 horas 
de formação, a ministrar em dia de descanso semanal com-
plementar.

8- A prestação de trabalho suplementar confere ao traba-
lhador o direito a um descanso compensatório, remunerado, 
correspondente a 25 % das horas de trabalho prestado, sem 
prejuízo do disposto no número 1 da cláusula 31.ª

9- O descanso compensatório a que se refere o número an-
terior vence-se quando perfaça um número de horas igual ao 
período normal de trabalho diário e deve ser gozado nos 90 
dias seguintes.

10- O descanso compensatório é marcado por acordo entre 
trabalhador e empregador ou, na sua falta, pelo empregador.

11- O descanso compensatório referido nos números ante-
riores pode ser substituído, por deliberação da entidade em-
pregadora, por remuneração equivalente se o seu gozo for 
inconveniente ao normal serviço.

Cláusula 31.ª 

Trabalho suplementar em dias de descanso semanal ou feriados

1- O trabalhador que presta trabalho suplementar impedi-
tivo do gozo do descanso diário tem direito a descanso com-
pensatório remunerado equivalente às horas de descanso em 
falta, a gozar num dos três dias úteis seguintes.

2- O trabalhador que presta trabalho em dia de descanso 
semanal obrigatório tem direito a um dia de descanso com-
pensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis se-
guintes.

Cláusula 32.ª 

Trabalho noturno

1- Considera-se trabalho noturno o prestado no período 
que decorre entre as vinte horas de um dia e as sete do dia 
imediato.

2- Considera-se também trabalho noturno o prestado de-
pois das sete horas, desde que em prolongamento de um pe-
ríodo de trabalho noturno.

3- Considera-se trabalhador noturno o que presta, pelo me-
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nos, três horas de trabalho normal noturno em cada dia ou 
que efetua durante o período noturno parte do seu tempo de 
trabalho anual correspondente a três horas por dia.

Cláusula 33.ª 

Substituição de trabalhadores

1- Para efeitos de substituição de um trabalhador ausente, 
as funções inerentes à respetiva categoria deverão ser prefe-
rentemente atribuídas aos trabalhadores do respetivo estabe-
lecimento e, de entre estes, aos que, estando integrados na 
mesma categoria profissional do trabalhador substituído, não 
possuam horário completo ou aos que desempenham outras 
funções a título eventual, salvo incompatibilidade de horário 
ou recusa do trabalhador.

2- Se o trabalhador substituído for professor ou formador, 
exigir-se-ão ainda ao substituto as habilitações legais reque-
ridas para a função.

Cláusula 34.ª 

Efeitos da substituição de trabalhadores

1- Sempre que um trabalhador não docente substitua outro 
de categoria superior à sua para além de 15 dias, salvo em 
caso de férias de duração superior a este período, terá direito, 
durante o período dessa substituição, à retribuição que cor-
responder à categoria mais elevada.

2- Se a substituição a que se refere o número anterior se 
prolongar por 90 dias consecutivos ou 120 dias interpolados, 
no período de um ano, o trabalhador substituto terá preferên-
cia, no ano imediatamente seguinte, na admissão que venha 
a efetuar-se na profissão e na categoria. 

3- As disposições desta cláusula não prejudicam o que 
neste contrato se prevê quanto a período experimental.

SECÇÃO II

Descanso semanal, férias, licenças, feriados e faltas

Cláusula 35.ª 

Descanso semanal

1- O descanso semanal corresponderá a dois dias, dos 
quais um será o domingo e o outro, sempre que possível, o 
sábado.

2- Nos estabelecimentos de ensino com atividades aos sá-
bados e nos que possuam regime de internato ou de semi-
-internato, os trabalhadores necessários para assegurar o 
funcionamento mínimo dos estabelecimentos no sábado e no 
domingo terão um destes dias, obrigatoriamente, como de 
descanso semanal, podendo o dia de descanso complemen-
tar a que têm direito ser fixado de comum acordo entre o 
trabalhador e o empregador, com a possibilidade de este dia 
corresponder a dois meios-dias diferentes.

3- Para os trabalhadores referidos no número anterior que 
pertençam ao mesmo sector, os sábados ou domingos como 
dias de descanso obrigatório deverão ser rotativos e estabe-
lecidos através de uma escala de serviços.

4- Nos casos previstos nos números 2 e 3, o dia de descan-

so semanal obrigatório e o dia de descanso complementar 
serão consecutivos, pelo menos uma vez de quatro em quatro 
semanas.

Cláusula 36.ª 

Direito a férias - Princípios gerais

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato têm 
direito a um período de férias retribuídas em cada ano civil.

2- O período anual de férias tem a duração mínima de 25 
dias úteis, podendo ser aumentado em função da legislação 
aplicável ou de regulamentos internos da entidade emprega-
dora.

3- Aos trabalhadores pertencentes ao mesmo agregado fa-
miliar é reconhecido o direito de gozarem, férias em simul-
tâneo.

4- Os períodos de férias não gozadas por motivo de ces-
sação do contrato de trabalho, contam para efeitos de anti-
guidade.

5- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil.

6- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 
seis meses completos de execução do contrato, a gozar 2 dias 
úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao 
máximo de 20 dias úteis.

7- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
ridos seis meses de execução do contrato ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de Ju-
nho do ano civil subsequente.

8- Da aplicação do disposto nos números anteriores não 
pode resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um pe-
ríodo de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis. 

9- As férias deverão ser gozadas em dias sucessivos ou em 
dois períodos interpolados, quando tal seja possível com o 
mínimo de 10 dias úteis, mediante acordo entre o trabalhador 
e empregador.

10- É vedado ao empregador interromper as férias ao tra-
balhador, contra a sua vontade, exceto quando exigências 
imperiosas de serviço o determinem, sendo, neste caso, o 
trabalhador indemnizado pelo empregador dos prejuízos que 
comprovadamente haja sofrido, no pressuposto de que goza-
ria continuada e integralmente as férias no período marcado.

11- Em caso de interrupção de férias, o empregador pagará 
ainda ao trabalhador os dias de trabalho prestado, com acrés-
cimo de 100 %.

12- A interrupção de férias não poderá prejudicar o gozo 
seguido de metade do respetivo período.

13- O empregador elabora o mapa de férias com indicação 
e início do termo dos períodos de férias de cada trabalhador 
até 15 de abril de cada ano e mantem-no afixado nos locais 
de trabalho entre esta data e 31 de outubro.

14- O período de férias dos trabalhadores deverá ser esta-
belecido de comum acordo entre o trabalhador e o empre-
gador.

15- Na falta do acordo previsto no número anterior, caberá 
ao empregador a fixação em definitivo do período de férias, 
entre 1 de maio e 31 de outubro.
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Cláusula 37.ª

Férias dos trabalhadores com funções pedagógicas nos cursos com  
planos curriculares homologados pelo Ministério da Educação

1- A época de férias dos trabalhadores com funções pe-
dagógicas deverá ser estabelecida no período compreendido 
entre a conclusão do processo de avaliação final dos alunos/
formandos e o início do ano escolar, de comum acordo entre 
o trabalhador e o empregador.

2- O tempo compreendido no período referido no número 
anterior que exceda o tempo de férias, bem como os perío-
dos de interrupção letiva do Natal, do Carnaval e da Páscoa, 
fixados na lei ou em regulamento interno, apenas poderá ser 
dedicado a:

a) Atividades de avaliação dos alunos/formandos;
b) Atividades de reciclagem, formação e aperfeiçoamento 

profissional;
c) Trabalho de análise e apreciação crítica dos resultados e 

de planeamento pedagógico;
d) Prestação de serviço de exames nas condições fixadas 

na lei ou em regulamento interno;
e) Atividades de recuperação curricular que não impli-

quem o funcionamento coletivo da turma.

Cláusula 38.ª 

Direito a férias dos trabalhadores contratados a termo

1- Os trabalhadores admitidos por contrato a termo cuja 
duração inicial ou renovada não atinja seis meses têm direito 
a um período de férias equivalente a dois dias úteis por cada 
mês completo de duração do contrato, contando-se para este 
efeito todos os dias, seguidos ou interpolados, em que foi 
prestado trabalho.

2- Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes.

Cláusula 39.ª 

Férias e impedimentos prolongados

1- No ano de suspensão do contrato de trabalho por impe-
dimento prolongado imputável ao trabalhador, se se verificar 
a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias 
já vencido, o trabalhador tem direito à retribuição correspon-
dente ao período de férias não gozadas e respetivo subsídio.

2- No ano de cessação do impedimento prolongado o tra-
balhador tem direito, após prestação de seis meses de efetivo 
serviço, a gozar dois dias úteis de férias por cada mês de tra-
balho efetivo após o regresso, bem como do tempo prestado 
para a formação das férias no ano do início do impedimento, 
com o limite máximo de 25 dias úteis.

3- No caso de o trabalhador adoecer ou entrar em licença 
de maternidade/paternidade durante o período de gozo de fé-
rias, serão estas suspensas, logo que o estabelecimento de 
ensino seja de tal informado, prosseguindo quando cessar o 
período de doença ou a licença de maternidade. 

Cláusula 40.ª 

Feriados

1- São feriados obrigatórios os seguintes dias: 1 de janeiro; 
Sexta-Feira Santa; Domingo de Páscoa; 25 de abril; 1.º de 
maio; Corpo de Deus; 10 de junho; 15 de agosto; 5 de outu-
bro; 1 de novembro; 1, 8 e 25 de dezembro.

2- Além destes feriados, serão ainda observados a Terça-
-Feira de Carnaval e o feriado municipal da localidade em 
que se situe o estabelecimento.

3- Em substituição dos feriados referidos no número an-
terior, poderá ser observado a título de feriado outro dia em 
que acordem o empregador e os trabalhadores.

Cláusula 41.ª 

Licença sem retribuição

1- O empregador pode conceder ao trabalhador, a pedido 
deste, licença sem retribuição.

2- O trabalhador conserva o direito ao lugar, ao qual re-
gressa no final do período de licença sem retribuição. 

3- Durante o período de licença sem retribuição cessam os 
direitos, deveres e garantias das partes na medida em que 
pressuponham a efetiva prestação do trabalho.

4- Durante o período de licença sem retribuição, os traba-
lhadores figurarão no quadro de pessoal do estabelecimento 
de ensino.

Cláusula 42.ª 

Licença sem retribuição para formação

1- Sem prejuízo do disposto em legislação especial, o tra-
balhador tem direito a licença sem retribuição de longa du-
ração para frequência de curso de formação ministrado sob 
responsabilidade de instituição de ensino ou de formação 
profissional, ou no âmbito de programa específico aprovado 
por autoridade competente e executado sob o seu controlo 
pedagógico, ou para frequência de curso ministrado em esta-
belecimento de ensino.

2- O pedido da concessão da licença prevista no número 
anterior bem como a resposta ao mesmo são condicionados 
à aprovação da inscrição do trabalhador na formação pre-
tendida.

3- A resposta ao pedido do trabalhador deve ser dada no 
prazo máximo de 10 dias úteis.

4- O empregador pode recusar a concessão da licença pre-
vista no número um nas seguintes situações:

a) Quando ao trabalhador tenha sido proporcionada forma-
ção profissional adequada ou licença para o mesmo fim, nos 
últimos 24 meses;

b) Quando a antiguidade do trabalhador na instituição seja 
inferior a 3 anos;

c) Quando o trabalhador não tenha requerido a licença 
com antecedência mínima de 60 dias em relação à data do 
seu início; 

d) Quando, tratando-se de trabalhadores incluídos em ní-
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veis de qualificação de direção ou de chefia, quadro ou pes-
soal qualificado, não seja possível a substituição dos mesmos 
durante o período de licença, sem prejuízo sério para o fun-
cionamento do estabelecimento de ensino.

5- Considera-se de longa duração a licença não inferior a 
60 dias.

Cláusula 43.ª 

Faltas

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período nor-
mal de trabalho a que está obrigado.

2- Em caso de ausência do trabalhador por períodos in-
feriores ao periodo normal de trabalho diário, os respetivos 
tempos são adicionados para determinação da falta.

3- Caso a duração do periodo normal de trabalho diário 
não seja uniforme, considera-se a duração média para efeito 
do disposto no número anterior.

4- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
5- Atender-se-á ainda às seguintes disposições:
a) Relativamente aos trabalhadores docentes/formadores, 

é considerado como um dia de falta a ausência ao serviço a 
um número de horas igual ao quociente da divisão por cinco 
do número de horas de serviço docente letivo e não letivo de 
estabelecimento que deva ser obrigatoriamente marcado no 
horário semanal do docente;

b) Em relação aos trabalhadores docentes, são também 
consideradas faltas a recusa à participação, sem justificação 
devidamente fundamentada, em cursos de aperfeiçoamento 
ou reciclagem, nos moldes regulamentados pelo Ministério 
da tutela e dentro do período em que tais acções decorram, 
bem como a recusa à participação em outras atividades pro-
gramadas;

c) Os trabalhadores docentes/formadores terão as suas fal-
tas anuladas, bem como todos os seus efeitos, no caso de as 
aulas não leccionadas serem repostas, por compensação;

d) É considerada falta de um dia, a ausência de docente 
ao serviço de exames ou a reunião de avaliação sumativa de 
alunos/formandos;

e) A ausência a outras reuniões de natureza pedagógica, 
regularmente convocadas, é considerada falta do docente a 
duas horas letivas.

Cláusula 44.ª 

Faltas justificadas

1- São consideradas faltas justificadas, desde que devida-
mente comprovadas, além das que por lei forem como tal 
qualificadas:

a) As dadas durante cinco dias consecutivos por falecimen-
to de cônjuge não separado de pessoas e bens ou em situação 
de união de facto ou de economia comum e de parente ou 
afim no 1.º grau de linha reta (pais e filhos, por parentesco ou 
adoção plena, padrastos, enteados, sogros, genros e noras);

b) As dadas durante dois dias consecutivos por falecimen-
to de outros parentes ou afins da linha reta ou 2.º grau da 
linha colateral (avós, bisavós, por parentesco ou afinidade, 
netos e bisnetos, por parentesco, afinidade ou adoção plena, 
irmãos consanguíneos ou por adoção plena e cunhados) ou 

de pessoas que vivam em comunhão de facto ou economia 
comum com os trabalhadores;

c) As dadas por um dia para acompanhamento de funerais 
das pessoas previstas nas alíneas a) e b), quando o funeral 
não tiver lugar nos dias de faltas resultantes daquelas alíneas;

d) As dadas durante 11 dias úteis consecutivos, por oca-
sião do casamento do trabalhador;

e) As dadas, dentro dos limites legalmente fixados, para 
prestar assistência inadiável, no caso de doença súbita ou 
grave do cônjuge, pais, filhos e outros parentes que vivam 
em comunhão de mesa e habitação com o trabalhador;

f) As dadas para além do crédito de horas estabelecidas 
para o desempenho de funções em associações sindicais ou 
em quaisquer outros organismos legalmente reconhecidos 
que promovam a defesa dos interesses dos trabalhadores;

g) As dadas para prestação de provas de exames em esta-
belecimentos de ensino, ao abrigo do estatuto do trabalha-
dor-estudante;

h) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, consulta médica marcada pelo sistema de 
saúde do trabalhador, acidente ou cumprimento de obriga-
ções legais;

i) As motivadas pela necessidade de tratamento ambu-
latório, realização de consultas médicas e exames comple-
mentares de diagnóstico, que não possam efetuar-se fora do 
período normal de trabalho e só pelo tempo estritamente ne-
cessário;

j) As ausências pelo tempo estritamente necessário, jus-
tificadas pelo responsável pela educação de menor, para 
deslocação à escola, tendo em vista inteirar-se da situação 
educativa do filho ou educando menor, até quatro horas por 
trimestre, por cada um;

k) As que resultem de motivo de força maior ou em caso 
fortuito, designadamente em consequência de cataclismo, 
inundação, tempestade, ou de qualquer outra situação extra-
ordinária que seja impeditiva para a apresentação do traba-
lhador ao serviço;

l) As dadas nos dias em que o trabalhador doar sangue;
m) As dadas por motivo de detenção ou prisão preventiva 

do trabalhador, se não se verificar a prisão efetiva resultante 
de decisão condenatória;

n) As dadas pelo tempo necessário para exercer as funções 
de bombeiro, se como tal o trabalhador estiver inscrito, nos 
termos do respetivo estatuto legal;

o) As dadas ao abrigo do regime jurídico do voluntariado 
social, nos termos do respetivo estatuto legal;

p) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.
2- As faltas justificáveis, quando previsíveis, serão obriga-

toriamente comunicadas ao empregador, com a antecedência 
mínima de cinco dias.

3- Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obriga-
toriamente comunicadas ao empregador, logo que possível.

4- O não cumprimento do disposto nos números 2 e 3 deste 
artigo torna as faltas injustificadas.

5- O empregador pode, em qualquer caso de falta justifica-
da, exigir ao trabalhador a prova dos factos invocados para 
a justificação.
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6- As faltas a serviço de exames e a reuniões de avalia-
ção de alunos, apenas podem ser justificadas por motivo de 
casamento do docente, por maternidade ou paternidade do 
docente, por falecimento de familiar direto do docente, por 
doença do docente, por acidente em serviço do docente, por 
isolamento profilático do docente e para cumprimento de 
obrigações legais pelo docente.

7- As faltas justificadas não determinam a perda ou preju-
ízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, salvo o 
disposto no número seguinte.

8- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas ain-
da que justificadas:

a) As dadas nos casos previstos no número 1, da alínea f), 
salvo disposição legal contrária ou tratando-se de faltas por 
membros da comissão de trabalhadores;

b) As dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que 
o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

c) As dadas por motivo de doença, desde que o trabalha-
dor esteja abrangido por um regime de Segurança Social que 
cubra esta eventualidade, independentemente dos seus ter-
mos; 

d) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.
9- Durante o período de doença do trabalhador fica o em-

pregador desonerado do pagamento do subsídio de férias e 
de Natal correspondente ao período de ausência. 

10- Os pedidos de dispensa ou as comunicações de ausên-
cia devem ser feitos por escrito em documento próprio e em 
duplicado, devendo um dos exemplares, depois de visado, 
ser entregue ao trabalhador.

11- Os documentos a que se refere o número anterior serão 
obrigatoriamente fornecidos pelo empregador a pedido do 
trabalhador.

Cláusula 45.ª 

Faltas injustificadas

1- As faltas injustificadas determinam sempre a perda de 
retribuição correspondente ao período de ausência, o qual 
será descontado, para todos os efeitos, na antiguidade do tra-
balhador.

2- Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio perí-
odo normal de trabalho diário, imediatamente anteriores ou 
posteriores aos dias ou meios-dias de descanso ou feriados, 
considera-se que o trabalhador praticou uma infração disci-
plinar grave.

3- Incorre ainda em infração disciplinar grave o trabalha-
dor que:

a) Faltar injustificadamente ou com alegação de motivo ou 
justificação comprovadamente falsa;

b) Faltar injustificadamente durante cinco dias consecuti-
vos ou dez interpolados no período de um ano.

4- No caso de apresentação do trabalhador, para início ou 
reinício da prestação de trabalho, se verificar com atraso in-
justificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode o em-
pregador recusar a aceitação da prestação durante parte ou 
todo o período normal de trabalho, respetivamente.

5- Excetuam-se do disposto no número anterior os traba-
lhadores docentes/formadores que, no caso de faltarem in-

justificadamente a um ou mais tempos letivos, não poderão 
ser impedidos de lecionar durante os demais tempos letivos 
que o seu horário comportar nesse dia.

CAPÍTULO V

Deslocações

Cláusula 46.ª 

Trabalhadores em regime de deslocação

1- O regime de deslocações dos trabalhadores, cujo traba-
lho tenha lugar fora do local ou locais habituais, regula-se 
pelas disposições da presente cláusula, atendendo às seguin-
tes modalidades de deslocação:

a) Deslocações dentro da localidade onde se situa o local 
ou locais de trabalho, ou para fora dessa localidade, desde 
que seja possível o regresso diário do trabalhador ao mesmo 
local;

b) Deslocações para fora da localidade onde se situa o lo-
cal ou locais de trabalho habitual para local que diste mais de 
20 km, com alojamento nesse local;

c) Deslocações para as Regiões Autónomas e estrangeiro.
2- O local de trabalho deve ser contratualmente definido, 

entendendo-se que, na falta dessa definição, o mesmo corres-
ponderá à sede do estabelecimento de ensino.

3- Nos casos previstos na alínea a) do número 1, o empre-
gador:

a) Assegurará ou pagará o transporte entre o local ou lo-
cais de trabalho e o local onde o trabalho se realize;

b) Pagará o subsídio de refeição complementar, de acordo 
com as regras estabelecidas para os trabalhadores da função 
pública.

4- Nos casos previstos na alínea b) do número 1, o traba-
lhador terá direito:

a) A um subsídio equivalente ao valor das ajudas de custo 
da Administração pública;

b) Ao pagamento dos transportes desde o local de trabalho 
até ao local do alojamento e vice-versa e do tempo gasto nas 
viagens que exceda o período normal de trabalho, pago pelo 
valor das horas normais de trabalho;

c) A marcação de alojamento e respetivas despesas são da 
inteira responsabilidade do empregador, quando não estejam 
incluídas nas ajudas de custo referidas na alínea a) do pre-
sente número.

5- O subsídio de refeição a que alude a alínea b) do nú-
mero 3 do presente artigo não será devido no caso em que o 
empregador garanta, de algum modo, a prestação da refeição 
em espécie.

6- Nos casos da alínea c) do número 1 deste artigo, o em-
pregador acordará com o trabalhador os termos especiais em 
que as deslocações em causa deverão efetivar-se.

7- Para efeitos de pagamento, as deslocações a que este 
artigo respeita consideram-se efetuadas nos transportes mais 
adequados.

8- As deslocações efetuadas em veículo próprio do traba-
lhador serão pagas na base do 0,36 €/km. 

9- Considera-se que o trabalhador tem direito ao pequeno-
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-almoço sempre que iniciar o serviço até às 7h00, e à ceia 
quando esteja de serviço em qualquer período entre as 0h00 
horas e as 5h00.

CAPÍTULO VI

Retribuições

Cláusula 47.ª 

Retribuições mínimas

1- Considera-se retribuição a remuneração base e todas as 
prestações regulares e periódicas feitas, direta ou indireta-
mente, em dinheiro ou em espécie.

2- A retribuição deverá ser paga até ao último dia do mês 
a que respeite.

3- As tabelas de remunerações mínimas dos trabalhadores 
abrangidos pelo presente contrato são as constantes do anexo 
III.

Cláusula 48.ª 

Cálculo da retribuição horária e diária

1- Para o cálculo da retribuição horária utilizar-se-á a se-
guinte fórmula:

Retribuição horária = (12 x retribuição mensal) / (52 x horário semanal)

2- Para o cálculo da retribuição diária utilizar-se-á a se-
guinte fórmula:

Retribuição diária = Retribuição mensal/30.

Cláusula 49.ª 

Retribuição do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribuição 
horária com os seguintes acréscimos:

a) 50 % pela primeira hora ou fração desta e 75 % por hora 
ou fração subsequente, em dia útil;

b) 100 % por cada hora ou fração, em dia de descanso se-
manal, obrigatório ou complementar, ou em feriado.

2- A remuneração em dinheiro do trabalho suplementar 
disposta no número anterior pode ser substituída, no todo 
ou em parte, por iniciativa do trabalhador, mediante redução 
equivalente do tempo de trabalho.

Cláusula 50.ª 

Retribuição do trabalho noturno

1- As horas de trabalho prestado em período noturno serão 
pagas com um acréscimo de 50 %, relativamente à retribui-
ção do trabalho equivalente prestado durante o dia;

2- O acréscimo previsto no número anterior pode ser subs-
tituído por:

a) Redução equivalente do período normal de trabalho;
b) Aumento fixo da retribuição base, desde que não impor-

te tratamento menos favorável para o trabalhador.
3- As aulas leccionadas em período noturno serão remune-

radas com um acréscimo de 50 %.
4- O disposto no número 1 não se aplica quando a retribui-

ção seja estabelecida atendendo à circunstância de o trabalho 
dever ser prestado em período noturno.

Cláusula 51.ª

Subsídios

Os valores atribuídos a título de qualquer dos subsídios 
previstos no presente contrato não serão cumuláveis com va-
lores de igual ou idêntica natureza já concedidos pelos esta-
belecimentos de ensino.

Cláusula 52.ª 

Subsídio de refeição

1- É atribuído a todos os trabalhadores abrangidos pelo 
presente contrato, por cada dia de trabalho prestado, um sub-
sídio de refeição no valor de 4,77 € ou no valor definido para 
os trabalhadores da Administração Pública, quando não lhes 
seja fornecida refeição pelo empregador.

2- Aos trabalhadores com o período normal de trabalho a 
tempo parcial será devido o subsídio de refeição na propor-
ção do tempo trabalhado. No entanto é devido pela totalidade 
quando sejam prestadas, pelo menos, 3,5 horas de trabalho 
no mesmo período do dia.

Cláusula 53.ª 

Retribuição do período de férias

1- A retribuição durante o período de férias não pode ser 
inferior à que os trabalhadores receberiam se estivessem ao 
serviço efetivo e deve ser paga antes do início daquele perí-
odo.

2- Aos trabalhadores abrangidos pelo presente AE, é devi-
do um subsídio de férias de montante igual ao da retribuição 
do mês das férias.

3- O referido subsídio será pago, em regra, no mês de ju-
nho.

Cláusula 54.ª 

Subsídio de Natal

1- O trabalhador tem direito a subsídio de Natal de valor 
igual a um mês de retribuição, que deve ser pago até 15 de 
dezembro de cada ano.

2- No ano de admissão, no ano de cessação e em caso de 
suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao 
trabalhador, o valor do subsídio é proporcional ao tempo de 
serviço prestado nesse ano civil, em meses completos.

3- Considera-se completo o mês em que hajam sido presta-
dos mais de 15 dias de serviço.

Cláusula 55.ª 

Diuturnidades - Trabalhadores não docentes

1- As remunerações mínimas estabelecidas pelo presente 
contrato para os trabalhadores não docentes serão acrescidas 
de uma diuturnidade por cada 3 anos de trabalho até ao má-
ximo de seis.

2- O montante da diuturnidade referida no número 1 é 
17,20 €.

3- Os trabalhadores que exerçam funções em tempo par-
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cial vencerão diuturnidades proporcionais ao horário que 
praticam.

CAPÍTULO VII

Condições especiais de trabalho

Cláusula 56.ª 

Parentalidade

Os trabalhadores gozam dos direitos e estão sujeitos aos 
deveres previstos nas normas legais aplicáveis à proteção da 
parentalidade.

Cláusula 57.ª 

Trabalhadores estudantes

O regime do trabalhador-estudante é o previsto na lei ge-
ral.

Cláusula 58.ª 

Trabalho de menores

O regime do trabalho de menores é o previsto na lei geral.

Cláusula 59.ª 

Comissão de serviço

1- Podem ser exercidos em comissão de serviço os cargos 
de diretor geral, de presidente da direção pedagógica, de 
diretor de delegação e de diretor administrativo financeiro, 
bem como outros previstos pela lei ou pelos estatutos ou re-
gulamentos da escola ou da entidade proprietária desta.

2- A direção técnica e pedagógica deverá ser assumida por 
professores habilitados para o exercício da docência ao nível 
secundário ou ensino superior e experiência pedagógica de 
pelo menos, dois anos.  

3- A todo o tempo, pode qualquer uma das partes fazer 
cessar a prestação de trabalho em regime de comissão de 
serviço, mediante aviso prévio de 30 ou 60 dias, consoante a 
referida prestação de trabalho tenha tido uma duração até 2 
anos ou superior.

4- O exercício de comissão de serviço confere o direito a 
um acréscimo de remuneração.

CAPÍTULO VIII

Suspensão e cessação do contrato de trabalho

Cláusula 60.ª 

Regime

1- Quando o trabalhador estiver impedido de comparecer 
ao trabalho por facto que não lhe seja imputável e se pro-
longue por mais de um mês, doença ou acidente, o contrato 
suspende-se, mantendo o trabalhador o direito ao emprego, à 

categoria, à antiguidade e demais regalias, que por este con-
trato ou por iniciativa do empregador lhe estavam a ser atri-
buídas, mas cessando os direitos e deveres das partes, na me-
dida em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho. 

2- O contrato de trabalho caduca, no momento em que se 
torne certo que o impedimento é definitivo.

3- Cessando o contrato de trabalho a termo, por caducida-
de, o trabalhador tem direito a uma compensação nos termos 
da lei.

4- Na situação prevista no número anterior, o trabalhador 
tem ainda direito a dois dias úteis de férias e subsídio de 
férias por cada mês completo de serviço e aos proporcionais 
de subsídio de Natal, caso a duração do contrato tenha sido 
inferior a um ano.

5- O trabalhador terá direito, cessando o contrato de traba-
lho por qualquer forma, fora da situação prevista no número 
anterior, a receber a retribuição correspondente a um período 
de férias proporcional ao tempo de serviço prestado no ano 
da cessação, bem como os proporcionais correspondentes ao 
subsídio de férias e de Natal.

6- Excetuando-se a situação referida no número 3 da pre-
sente cláusula, se o contrato cessar antes de gozado o período 
de férias vencido no início do ano da cessação, o trabalhador 
terá ainda direito a receber a retribuição correspondente a 
esse período, bem como o respetivo subsídio.

7- O período de férias referido no número anterior, embora 
não gozado, conta-se sempre para efeitos de antiguidade.

8- A permanência de trabalhador ao serviço decorridos 30 
dias sobre o conhecimento, por ambas as partes, da sua re-
forma por velhice, determina a aposição ao contrato de um 
termo resolutivo sujeito às seguintes especificidades: 

a) É dispensada a redução do contrato a escrito;
b) O contrato vigora pelo prazo de seis meses, sendo reno-

vável por períodos iguais e sucessivos, sem sujeição a limi-
tes máximos;

c) A caducidade do contrato fica sujeita a aviso prévio de 
60 dias, se for da iniciativa do empregador, ou de 15 dias se 
a iniciativa pertencer ao trabalhador;

d) A caducidade não determina o pagamento de qualquer 
compensação ao trabalhador.

9- Quando os trabalhadores atinjam 70 anos sem ter havi-
do caducidade do vínculo por reforma, é aposto ao contrato 
um termo resolutivo, com as especificidades previstas no nú-
mero anterior.

CAPÍTULO IX

Processos disciplinares

Cláusula 61.ª 

Processos disciplinares

O processo disciplinar fica sujeito ao regime legal apli-
cável.

919



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, 29/3/2019

CAPÍTULO X

Segurança Social

Cláusula 62.ª 

Proteção social

O empregador e os trabalhadores ao seu serviço contri-
buirão para as instituições de proteção social que os abran-
jam, nos termos dos respetivos estatutos e demais legislação 
aplicável.

Cláusula 63.ª 

Subsídio de doença

1- Os trabalhadores que não tenham direito a subsídio de 
doença, por o empregador respetivo não ter procedido aos 
descontos legais, têm direito à retribuição completa corres-
pondente aos períodos de ausência motivados por doença ou 
acidente de trabalho.

2- A entidade empregadora adiantará o montante corres-
pondente ao subsídio que o trabalhador receberá da Segu-
rança Social, devendo o mesmo ser devolvido à entidade 
empregadora logo que o trabalhador o receba.

Cláusula 64.ª 

Invalidez

1- No caso de incapacidade parcial ou absoluta para o tra-
balho habitual, proveniente de acidente de trabalho ou doen-
ça profissional ao serviço do empregador, este diligenciará a 
reconversão profissional do trabalhador para funções compa-
tíveis com a diminuição verificada.

2- Se a remuneração devida pelas novas funções, acrescida 
da pensão relativa à incapacidade por doença profissional, 
for inferior à retribuição auferida à data da baixa, o emprega-
dor pagará a respetiva diferença.

Cláusula 65.ª 

Seguros

1- O empregador é obrigado a transferir a responsabilidade 
por indemnização resultante de acidente de trabalho para en-
tidades legalmente autorizadas a realizar este seguro.

2- Para além da normal cobertura feita pelo seguro obri-
gatório de acidentes, deverão os trabalhadores, quando em 
serviço externo, beneficiar de seguro daquela natureza, com 
a inclusão desta modalidade específica na apólice respetiva.

3- Em caso de acidente de trabalho ou doença profissional, 
a entidade empregadora adiantará o montante correspon-
dente ao subsídio que o trabalhador receberá da Companhia 
Seguradora, devendo o mesmo ser devolvido à entidade em-
pregadora logo que o trabalhador o receba.

CAPÍTULO XI

Exercício da atividade sindical no estabelecimento

Cláusula 66.ª 

Exercício da atividade sindical

1- Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvol-
ver a atividade sindical no estabelecimento, nomeadamente 
através de delegados sindicais, comissões sindicais e comis-
sões intersindicais. 

2- Ao empregador é vedada qualquer interferência na ati-
vidade sindical dos trabalhadores ao seu serviço.

3- Entende-se por comissão sindical de estabelecimento a 
organização dos delegados sindicais desse estabelecimento.

4- Entende-se por comissão intersindical de estabeleci-
mento a organização dos delegados sindicais de diversos 
sindicatos no estabelecimento.

5- Não pode ser impedida a presença no estabelecimento 
dos trabalhadores investidos de funções sindicais, em reuni-
ões cuja realização haja sido previamente comunicada, nos 
termos da lei.

6- Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no inte-
rior do estabelecimento e em local apropriado, para o efeito 
reservado pelo empregador, textos, convocatórias, comuni-
cações ou informações relativos à vida sindical e aos interes-
ses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, 
do normal funcionamento do estabelecimento.

7- Os dirigentes sindicais ou os seus representantes, devi-
damente credenciados, podem ter acesso às instalações do 
estabelecimento, desde que seja dado conhecimento prévio 
ao empregador, ou a quem o substitua ou represente, do dia, 
hora e assunto a tratar.

Cláusula 67.ª 

Número de delegados sindicais

O número máximo de delegados sindicais a quem são 
atribuídos os direitos referidos na cláusula anterior é o se-
guinte:

a) Estabelecimentos com menos de 50 trabalhadores sin-
dicalizados - 1;

b) Estabelecimentos com 50 a 99 trabalhadores sindicali-
zados - 2;

c) Estabelecimentos com 100 a 199 trabalhadores sindica-
lizados - 3;

d) Estabelecimentos com 200 a 499 trabalhadores sindica-
lizados - 6.

Cláusula 68.ª 

Comunicação ao empregador

1- Os sindicatos obrigam-se a comunicar ao empregador 
a identificação dos delegados sindicais que os representam 
na empresa, bem como dos membros nas comissões sindi-
cais na empresa, por meio de carta registada com aviso de 
receção, de que será afixada cópia nos locais reservados às 
informações sindicais;

2- Existindo comissão intersindical de delegados, aplicar-
-se-lhes-á igualmente o disposto no número 1, podendo, 
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contudo, a referida comunicação ser efetuada por apenas um 
dos sindicatos, desde que anexe documento comprovativo da 
ratificação da composição da comissão;

3- Igual procedimento deverá ser observado nas situações 
de cessação de funções ou de substituição dos representantes 
referidos no número 1.

Cláusula 69.ª 

Garantias dos trabalhadores com funções sindicais

Os dirigentes sindicais, elementos das comissões sindi-
cais e intersindicais no estabelecimento, delegados sindicais 
e trabalhadores com funções sindicais, sem que tal possa 
constituir impedimento ao normal desenvolvimento da sua 
carreira profissional ou da melhoria da sua remuneração, 
nem base para injustificada alteração de serviço ou de horá-
rio de trabalho.

Cláusula 70.ª 

Tempo para o exercício de funções sindicais

1- O delegado sindical tem direito, para o exercício das 
suas funções, a um crédito oito horas por mês.

2- Os delegados sindicais, sempre que pretendam exercer 
o direito previsto nesta cláusula, deverão comunicá-lo ao 
empregador, ou a quem o substitua, com uma antecedência 
mínima de 24 horas, exceto em situações imprevistas, devi-
damente fundamentadas.

3- O dirigente sindical dispõe, para o exercício das suas 
funções, de um crédito não inferior a 4 dias por mês.

4- Para efeitos do número anterior, em cada empresa, o 
número máximo de membros de dirigentes sindicais com di-
reito a crédito de horas e a faltas justificadas sem limitação 
de número é determinado da seguinte forma:

a) Em empresa com menos de 50 trabalhadores sindicali-
zados, um;

b) Em empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados, 
dois;

c) Em empresa com 100 a 199 trabalhadores sindicaliza-
dos, três;

d) Em empresa com 200 a 499 trabalhadores sindicaliza-
dos, quatro.

5- Os trabalhadores com funções sindicais dispõem de um 
crédito anual de 6 dias úteis para, com observância das nor-
mas regulamentares de funcionamento do estabelecimento 
de ensino, frequentarem cursos ou assistirem a reuniões, co-
lóquios, conferências e congressos convocados pelas asso-
ciações sindicais que os representam.

6- Quando pretendam exercer o direito previsto no número 
anterior, os trabalhadores comunicarão tal intenção ao em-
pregador, ou quem o substitua, com uma antecedência míni-
ma de 48 horas.

7- O crédito de horas referido nos números anteriores, res-
peita ao período normal de trabalho e conta, para todos os 
efeitos, como tempo de serviço efetivo. 

8- Não pode haver lugar a cumulação do crédito de horas 
pelo facto de o trabalhador pertencer a mais de uma estrutura 
de representação coletiva dos trabalhadores.

Cláusula 71.ª 

Direito de reunião nas instalações do estabelecimento

1- Os trabalhadores têm direito a reunir-se durante o horá-
rio normal de trabalho até ao limite de 15 horas em cada ano, 
desde que assegurem os serviços de natureza urgente.

2- Os promotores das reuniões referidas nos números an-
teriores são obrigados a comunicar ao empregador respetivo 
ou a quem o represente, com a antecedência mínima de 24 
horas, a data e hora em que pretendem que elas se efetuem, 
devendo afixar, no local reservado para esse efeito, a respe-
tiva convocatória.

4- Os dirigentes das organizações sindicais representativas 
dos trabalhadores do estabelecimento podem participar nas 
reuniões, mediante comunicação dirigida ao empregador ou 
seu representante, com a antecedência mínima de 6 horas.

Cláusula 72.ª 

Cedência de instalações

1- A entidade empregadora cederá as instalações conve-
nientes para as reuniões previstas na cláusula anterior.

2- Nos estabelecimentos com 75 ou mais trabalhadores, o 
empregador colocará à disposição dos delegados sindicais, 
quando estes o requeiram, de forma permanente, um local si-
tuado no interior do estabelecimento ou na sua proximidade, 
para o exercício das suas funções.

3- Nos estabelecimentos com menos de 75 trabalhadores, 
o empregador colocará à disposição dos delegados sindicais, 
sempre que estes o requeiram, um local para o exercício das 
suas funções.

Cláusula 73.ª 

Organização do horário de dirigentes e de delegados sindicais

1- Os membros dos corpos gerentes das associações sindi-
cais poderão solicitar à direção do estabelecimento de ensino 
a sua dispensa total ou parcial de serviço enquanto membros 
da direção.

2- Para os membros das direções sindicais serão organiza-
dos horários nominais de acordo com as sugestões apresen-
tadas pelos respetivos sindicatos.

3- Na elaboração dos horários a atribuir aos seus delega-
dos sindicais, ter-se-ão em conta as tarefas por eles desempe-
nhadas no exercício das respetivas atividades sindicais.

Cláusula 74.ª

Quotização sindical

1- Mediante declaração escrita do interessado, as entidades 
empregadoras efetuarão o desconto mensal das quotizações 
sindicais nos salários dos trabalhadores e remetê-las-ão às 
associações sindicais respetivas, até ao dia 10 de cada mês. 

2- Da declaração a que se refere o número anterior cons-
tará o valor da quota e o sindicato em que o trabalhador se 
encontra inscrito.

3- Uma cópia da declaração referida nos números anterio-
res deverá ser enviada ao sindicato e ao estabelecimento de 
ensino respetivo, podendo a remessa a este ser efetuada por 
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intermédio do sindicato.
4- O montante das quotizações será acompanhado dos ma-

pas sindicais utilizados para este efeito, devidamente preen-
chidos, onde conste o nome do estabelecimento de ensino, o 
mês e o ano a que se referem as quotas, o nome dos trabalha-
dores por ordem alfabética, o número de sócio do sindicato, 
o vencimento mensal e respetiva quota, bem como a eventual 
situação de baixa ou cessação do contrato, quando for o caso.

Cláusula 75.ª 

Greve

Os direitos e obrigações respeitantes à greve serão aque-
les que, em cada momento, se encontrem consignados na lei.

CAPÍTULO XII

Comissão técnica paritária

Cláusula 76.ª 

Constituição da comissão paritária

1- No prazo de trinta dias, após a entrada em vigor do 
presente AE, as partes constituirão uma comissão paritária 
composta por quatro membros, sendo dois de cada uma das 
partes. 

2- Por cada uma das partes será designado um membro 
substituto.

3- Os membros da comissão paritária poderão fazer-se 
acompanhar dos assessores que julguem necessários, os 
quais não terão direito a voto.

4- A comissão paritária funcionará enquanto estiver em 
vigor o presente contrato, podendo os seus membros ser 
substituídos, pela parte que os nomear, em qualquer altura, 
mediante prévia comunicação à outra parte.

Cláusula 77.ª 

Competências

Compete à comissão paritária:
a) Interpretar as disposições do presente contrato;
b) Integrar os casos omissos;
c) Proceder à definição e ao enquadramento de novas pro-

fissões;
d) Deliberar sobre as dúvidas emergentes da aplicação 

desta convenção;
e) Deliberar sobre o local, calendário e convocação das 

reuniões;
f) Deliberar sobre a alteração da sua composição, sempre 

com respeito pelo princípio da paridade.

Cláusula 78.ª 

Funcionamento

1- A comissão paritária funcionará, a pedido de qualquer 
das partes, mediante convocatória enviada à outra com uma 
antecedência mínima de oito dias, salvo casos de comprova-
da urgência, em que a antecedência mínima será de três dias, 
só podendo deliberar sobre assuntos constantes da agenda de 

trabalhos e quando esteja presente a maioria dos membros 
efetivos representantes de cada parte.

2- Os membros da comissão paritária poderão fazer-se re-
presentar nas reuniões da mesma, mediante procuração bas-
tante.

3- As deliberações da comissão paritária só serão adopta-
das, quando tomadas por consenso, e, em caso de divergên-
cia, recorrer-se-á a um árbitro escolhido de comum acordo.

4- As despesas com a nomeação do árbitro são da respon-
sabilidade de ambas as partes.

5- As deliberações adoptadas pela comissão paritária pas-
sarão a fazer parte integrante da presente convenção, logo 
que depositadas e publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego.

6- A presidência da comissão será rotativa por períodos 
de seis meses cabendo, alternadamente, a uma e a outra das 
duas partes outorgantes.

CAPÍTULO XIII

Disposições transitórias

Cláusula 79.ª 

Transmissão e extinção do estabelecimento

1- O transmitente e o adquirente devem informar os traba-
lhadores, por escrito e em tempo útil antes da transmissão, 
da data e motivo da transmissão, das suas consequências 
jurídicas, económicas e sociais para os trabalhadores e das 
medidas projetadas em relação a estes.

2- Em caso de transmissão de exploração, os contratos de 
trabalho continuam com o empregador adquirente.

3- Se, porém, os trabalhadores não preferirem que os seus 
contratos continuem com o empregador adquirente, poderão 
os mesmos manter-se com o empregador transmitente se este 
continuar a exercer a sua atividade noutra exploração ou es-
tabelecimento, desde que haja vagas.

4- O empregador adquirente será solidariamente respon-
sável pelo cumprimento de todas as obrigações vencidas 
emergentes dos contratos de trabalho, ainda que se trate de 
trabalhadores cujos contratos hajam cessado, desde que os 
respetivos direitos sejam reclamados pelos interessados até 
ao momento da transmissão.

5- Para os efeitos do disposto no número anterior, deve-
rá o adquirente, durante os 30 dias anteriores à transmissão, 
manter afixado um aviso nos locais de trabalho e levar ao 
conhecimento dos trabalhadores ausentes, por meio de carta 
registada com aviso de receção, a endereçar para os domicí-
lios conhecidos no estabelecimento, que devem reclamar os 
seus créditos.

6- No caso de o estabelecimento cessar a sua atividade, 
o empregador pagará aos trabalhadores as indemnizações 
previstas na lei, salvo em relação àqueles que, com o seu 
acordo, o empregador transferir para outra firma ou estabe-
lecimento, aos quais deverão ser garantidas, por escrito, pela 
empresa cessante e pela nova, todos os direitos decorrentes 
da sua antiguidade naquela cuja atividade haja cessado.

7- Quando se verifique a extinção de uma secção de um 
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estabelecimento de ensino e se pretenda que os trabalhado-
res docentes sejam transferidos para outra secção na qual o 
serviço docente tenha de ser prestado em condições substan-
cialmente diversas, nomeadamente no que respeita a estatu-
to jurídico ou pedagógico, terão os trabalhadores docentes 
direito a rescindir os respetivos contratos de trabalho, com 
direito às indemnizações referidas no número anterior.

Cláusula 80.ª 

Reclassificações

1- Até 90 dias após a entrada em vigor do presente contra-
to, a entidade empregadora  procederá à reclassificação dos 
trabalhadores, de harmonia com as funções que efetivamente 
estejam a desempenhar e de acordo com o aqui estatuído.

2- Os trabalhadores que, à data da entrada em vigor do 
presente contrato, se encontrem classificados em categorias 
extintas em consequência da reformulação e definição de 
funções, serão reclassificados nas novas categorias criadas e 
nas quais se enquadrem pelas funções desempenhadas, sem 
prejuízo da remuneração.

3- Nos termos do número anterior, os trabalhadores serão 
reclassificados atendendo à situação profissional efetiva e 
aos imperativos legais que determinem ou especifiquem cri-
térios especiais a observar.

ANEXO I

Avaliação de desempenho dos professores e 
formadores

Artigo 1.º

Âmbito

A avaliação de desempenho aplica-se a todos os profes-
sores e formadores que estão integrados na carreira.

Artigo 2.º

Objetivos

1- No processo de avaliação deve estar sempre presente 
no seu principal objetivo: a melhoria da qualidade do tra-
balho docente. Devendo este processo servir para o desen-
volvimento profissional do professor e para a melhoria das 
aprendizagens dos alunos.

2- O processo de avaliação não interfere na progressão de 
carreira dos professores. A progressão dos professores é de-
terminada pelo tempo serviço prestado e devidamente com-
provado. 

Artigo 3.º

Princípios 

As grandes referências são o projeto educativo da escola 

e o modelo pedagógico aí assumido, o regulamento interno e 
o cumprimento das normas e procedimentos em vigor.

Artigo 4.º

Sujeitos

1- A avaliação de trabalho docente é um processo coletivo 
que envolve o professor, o diretor de cada delegação, o pre-
sidente da direção pedagógica e a direção geral.

2- O desenvolvimento do processo é da responsabilidade 
da comissão de avaliação composta pelo diretor da delega-
ção e o presidente da direção pedagógica que terá que elabo-
rar um relatório.

3- A direção geral ratifica o relatório de avaliação poden-
do apresentar à direção a adoção de algumas estratégias e 
medidas.

Artigo 5.º

Âmbito temporal 

A avaliação do desempenho dos docentes é trianual, ex-
ceto se, da avaliação já realizada, se considerar ser necessá-
rio reduzir o período para uma nova avaliação. 

Artigo 6.º

Elementos de avaliação

1- Relatório de autoavaliação feito anualmente pelo pro-
fessor.

2- Aula assistida e respetivo plano de aula.
3- Avaliação do dossier técnico-pedagógico.
4- Entrevista de reflexão com a comissão de avaliação e o 

professor avaliado.
5- Plano de melhoria e desenvolvimento apresentado pelo 

professor após a realização dos procedimentos mencionados 
nos números 1; 2; 3; 4.

Artigo 7.º

Procedimentos

1- Os procedimentos e a grelha de avaliação de desempe-
nho com os domínios, ordens de competências e indicadores 
são os que constam no regulamento específico criado para o 
efeito.

2- O desenvolvimento do processo de avaliação é da res-
ponsabilidade de uma comissão de avaliação composta por 
elementos da direção pedagógica e da direção da delegação.

3- A comissão de avaliação, se entender necessário pode 
solicitar pareceres científicos e didáticos.

4- É da responsabilidade da direção geral a ratificação da 
avaliação que lhe é proposta pela comissão de avaliação.

5- O avaliado se não concordar com avaliação que lhe foi 
atribuída pode apresentar recurso, no prazo de 10 dias para a 
direção da associação.
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ANEXO II

Definição de funções e categorias profissionais

Trabalhadores em funções pedagógicas

Professor - É o trabalhador que exerce a atividade docen-
te em estabelecimento de ensino profissional privado.

Formador/monitor de formação profissional - É o traba-
lhador certificado como Formador pelo Instituto de Emprego 
e Formação Profissional, que exerce diversas funções nos 
domínios da reabilitação e formação profissional, ministran-
do cursos e ou ensinando uma profissão específica, com base 
no conhecimento ou adaptação de métodos e processos de 
índole técnica e pedagógica. Executa, predominantemente, 
as seguintes tarefas: prepara os meios pedagógicos, de acor-
do com os objetivos e especificações dos programas de for-
mação; organiza e mantém o local de formação, bem como 
os recursos materiais e pedagógicos necessários ao funcio-
namento dos recursos; ensina uma profissão ou ministra 
cursos de formação profissional; avalia pedagogicamente os 
resultados da formação; colabora na elaboração de material 
didático e de outros meios pedagógicos e materiais necessá-
rios à formação; colabora na identificação de necessidades 
da formação e no lançamento de ações de formação profis-
sional; presta apoio técnico e pedagógico às ações externas 
de formação profissional.

Psicólogo - É o trabalhador com habilitação académica 
reconhecida como tal: estuda o comportamento e mecanis-
mos mentais do homem, procede a investigação sobre pro-
blemas psicológicos em domínios tais como fisiológico, so-
cial, pedagógico e patológico, utilizando técnicas especificas 
em que, por vezes, colabora; analisa os problemas resultan-
tes da interação entre indivíduos, instituições e grupos; es-
tuda todas as perturbações internas relacionais que afetem 
o indivíduo; investiga os fatores diferenciados quer bioló-
gicos, ambientais e pessoais do seu desenvolvimento, assim 
como o crescimento progressivo das capacidades motoras e 
das aptidões intelectuais e sensitivas; estuda as bases fisioló-
gicas do comportamento e mecanismos mentais do homem, 
sobretudo dos seus aspetos métricos. Pode investigar o ramo 
particular da psicologia-psicossociologia e psicopatologia, 
psicopedagogia, psicofisiologia ou ser especializado numa 
aplicação particular da psicologia como, por exemplo, o 
diagnóstico e tratamento de desvios da personalidade e de 
inadaptação sociais, em problemas psicológicos que surgem 
durante a educação e o desenvolvimento das crianças e jo-
vens, ou em problemas psicológicos de ordem profissional, 
tais como da seleção, formação e orientação profissional dos 
trabalhadores e ser designado em conformidade.

Assistente social - É o técnico, licenciado em serviço 
social, cuja profissão com uma metodologia científica pró-
pria visa a resolução de problemas de integração social e de 
promoção existentes nos estabelecimentos. Estuda, planifi-
ca e define projetos de acordo com os princípios e linhas 
orientadoras do serviço social; procede à análise, estudo e 
diagnóstico das situações/problemas existentes no serviço. 
Programa e administra a sua atividade específica, tendo em 

vista os objetivos dos estabelecimentos e do serviço social. 
Assegura e promove a colaboração com o serviço social de 
outros organismos ou entidades, quer a nível oficial, quer 
existentes na comunidade.

Trabalhadores técnicos e administrativos

Contabilista certificado - É o trabalhador que organiza e 
dirige o departamento, divisão ou serviço de contabilidade 
e dá conselhos sobre problemas de natureza contabilística; 
estuda a planificação de circuitos contabilísticos analisando 
os diversos sectores da atividade empregadora, de forma a 
assegurar uma recolha de elementos precisos com vista à de-
terminação de custos de resultados da exploração; elabora o 
plano de contas a utilizar para a obtenção dos elementos mais 
adequados à gestão económica ou financeira e cumprimento 
da legislação comercial e fiscal; supervisiona a escritura dos 
registos e livros de contabilidade coordenando, orientando 
e dirigindo os profissionais encarregados dessa execução e 
fornece os elementos contabilísticos necessários à definição 
da política orçamental e organiza e assegura o controlo da 
execução do orçamento; elabora e certifica os balancetes e 
outras informações contabilísticas a submeter à administra-
ção, gerência ou direção ou a fornecer a serviços públicos; 
proceder ao apuramento de resultados dirigindo o encerra-
mento de contas e o relatório explicativo que acompanha a 
apresentação de contas ou fornece indicações para essa ela-
boração; efetua as revisões contabilísticas necessárias, veri-
ficando os livros de registo, para se certificar da correção da 
respetiva escrituração, e é o responsável pela contabilidade 
das entidades perante a Autoridade Tributária.

Assistente administrativo - É o trabalhador que utiliza 
processos e técnicas de natureza administrativa e comuni-
cacional, pode utilizar meios informáticos e assegura a or-
ganização de processos de informação para decisão superior. 

Pode ainda exercer tarefas como a orientação e coordena-
ção técnica da atividade de profissionais qualificados.

Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, dirige 
e controla o trabalho de um grupo de profissionais ou dirige 
um departamento de serviço administrativo.

Técnico de contabilidade - É o profissional que organiza 
e classifica os documentos contabilísticos da empresa: anali-
sa a documentação contabilística, verificando a sua validade 
e conformidade, e separa-a de acordo com a sua natureza; 
classifica os documentos contabilísticos, em função do seu 
conteúdo, registando os dados referentes à sua movimenta-
ção, utilizando o Sistema de Normalização Contabilística.

Efetua o registo das operações contabilísticas da em-
presa, ordenando os movimentos pelo débito e crédito nas 
respetivas contas, de acordo com a natureza do documento, 
utilizando aplicações informáticas e documentos e livros au-
xiliares e obrigatórios.

Contabiliza as operações da empresa, registando débitos 
e créditos: calcula ou determina e regista os impostos, taxas, 
tarifas a pagar; calcula e regista gastos e rendimentos;

Regista e controla as operações bancárias, extratos de 
contas, letras e livranças, bem como as contas referentes a 
compras, vendas, clientes, fornecedores, ou outros devedo-
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res e credores e demais elementos contabilísticos incluindo 
depreciações e provisões.

Prepara, para a gestão da empresa, a documentação ne-
cessária ao cumprimento das obrigações legais e ao controlo 
das atividades: preenche ou confere as declarações fiscais, 
e outra documentação, de acordo com a legislação em vi-
gor; prepara dados contabilísticos úteis à análise da situação 
económico-financeira da empresa, nomeadamente, listagens 
de balancetes, balanços, extratos de conta; demonstrações de 
resultados e outra documentação legal obrigatória.

Recolhe os dados necessários à elaboração, pela gestão, 
de relatórios periódicos da situação económico-financeira 
da empresa, nomeadamente, planos de ação, inventários e 
relatórios.

Organiza e arquiva todos os documentos relativos à ati-
vidade contabilística.

Escriturário estagiário - É o trabalhador que se prepara 
para escriturário, desempenhando a generalidade das tarefas 
que caracterizam a função de escriturário, incluindo escrever 
textos a computador e o desempenho com outras máquinas 
próprias da função administrativa.

Escriturário - É o trabalhador que redige relatórios, car-
tas, notas informativas e outros documentos, nomeadamente 
matrículas de alunos/formandos, serviços de exame e outros, 
manualmente ou ao computador, dando-lhes o seguimento 
apropriado. Examina o correio recebido, quer físico quer por 
correio eletrónico, separa-o, classifica-o e compila os dados 
que são necessários para preparar as respostas; elabora, orde-
na e prepara os documentos relativos à encomenda, distribui-
ção, faturação e regularização das compras e vendas, recebe 
pedidos de informação e transmite-os à pessoa ou serviço 
competente; põe em caixa os pagamentos de contas e en-
trega recibos; escreve em livro as receitas e despesas assim 
como outras operações contabilísticas; estabelece o extrato 
das operações efetuadas e de outros documentos para infor-
mação superior; atende os candidatos às vagas existentes e 
informa-os das condições de admissão e efetua registos do 
pessoal, preenche formulários oficiais relativos ao pessoal ou 
à empresa; ordena e arquiva notas de livrança, recibos, car-
tas, outros documentos e elabora dados estatísticos, escreve 
ao computador e opera com máquinas de escritório.

Técnico de informática - Elabora o levantamento das 
áreas do sistema de informação da empresa tendo em vista 
o estudo para a sua informatização; elabora a análise neces-
sária do desenvolvimento de aplicações informáticas; desen-
volve a programação necessária à construção de aplicações 
informáticas, nomeadamente as referentes às atividades ad-
ministrativas; define e seleciona o equipamento e os perifé-
ricos mais adequados a um posto de trabalho, seja isolado 
ou integrado em rede local; define e seleciona em conjunto 
com os utilizadores de software aplicável; instala, configura 
e mantém aplicações informáticas de forma a garantir o mais 
adequado funcionamento; configura e gere o sistema infor-
mático, bem como aplica as regras de acesso para cada um 
ou grupo de utilizadores; diagnostica as falhas do sistema 
tanto a nível de software como de hardware e toma as medi-
das adequadas ao seu pleno funcionamento; participa com os 
utilizadores no arranque e exploração das aplicações.

Rececionista - É o trabalhador que recebe clientes e 
orienta o público transmitindo indicações dos respetivos de-
partamentos; assiste na portaria, recebendo e atendendo visi-
tantes que pretendam encaminhar-se para qualquer secção ou 
atendendo outros visitantes com orientação das suas visitas e 
transmissão de indicações várias.

Técnico de secretariado - É o trabalhador que se ocupa 
do secretariado específico da empresa. Entre outras, compe-
te-lhe normalmente as seguintes funções: redigir actas das 
reuniões de trabalho, assegurar, por sua própria iniciativa, 
o trabalho de rotina diário dos gabinetes; providenciar pela 
realização de assembleias-gerais, reuniões de trabalho, con-
tratos e escrituras e outros.

Tesoureiro - É o trabalhador que dirige a tesouraria, em 
escritórios com mais de uma caixa, tendo a responsabilidade 
dos valores de caixa que lhe estão confiados; verifica as di-
versas caixas e confere as respetivas existências; prepara os 
fundos para serem depositados nos bancos e toma as disposi-
ções necessárias para levantamentos; verifica periodicamen-
te se o montante dos valores em caixa coincide com o que 
os livros indicam. Pode, por vezes, autorizar certas despesas 
e executar outras tarefas relacionadas com as operações fi-
nanceiras.

Técnico profissional de biblioteca e documentação - É 
o trabalhador que procede ao registo, catalogação, armaze-
namento dos livros, atende ao público, faz a requisição de 
empréstimos de livros, participa em programas e atividades 
de incentivo e dinamização da leitura.

Técnico/licenciado/bacharel - Estas categorias aplicam-
-se aos profissionais a cujas funções não corresponda catego-
ria contratual específica.

Grau I:
a) Executa trabalhos técnicos de limitada responsabilida-

de ou de rotina (podem considerar-se neste campo pequenos 
projetos ou cálculos sob orientação e controlo de um outro 
quadro superior);

b) Estuda a aplicação de técnicas que lhe são transmitidas;
c) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvi-

mento como colaborador executante, mas sem iniciativas de 
orientação;

d) Pode tomar decisões, desde que apoiadas em decisões 
técnicas definidas ou de rotina;

e) O seu trabalho é orientado e controlado permanente-
mente quanto à aplicação de métodos e obtenção de resul-
tados;

f) Este profissional não tem funções de coordenação.

Grau II:
a) Executa trabalhos não rotineiros da sua especialidade, 

podendo utilizar a experiência acumulada na empresa e dar 
assistência a outrem;

b) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimen-
to como colaborador executante, podendo ser incumbido de 
tarefas parcelares e individuais de relativa responsabilidade;

c) Deverá estar ligado à solução dos problemas, sem desa-
tender aos resultados finais;

d) Decide dentro da orientação estabelecida pela chefia;
e) Atua com funções de coordenação na orientação de gru-
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pos profissionais de nível inferior, mas segundo instruções 
detalhadas, orais ou escritas, e com controlo frequente; de-
verá receber assistência de outros profissionais mais qualifi-
cados, sempre que o necessite; quando ligado a projetos, não 
tem funções de coordenação;

f) Não tem funções de chefia, embora possa orientar ou-
tros técnicos numa atividade comum.

Grau III:
a) Executa trabalhos para os quais é requerida capacida-

de de iniciativa e de frequente tomada de deliberações, não 
requerendo necessariamente uma experiência acumulada na 
empresa;

b) Poderá executar trabalhos específicos de estudo, proje-
tos ou consultadoria;

c) As decisões a tomar exigem conhecimentos profundos 
sobre o problema a tratar e têm normalmente grande incidên-
cia na gestão a curto prazo;

d) O seu trabalho não é normalmente supervisionado em 
pormenor, embora receba orientação técnica em questões 
complexas;

e) Chefia e orienta profissionais de nível inferior;
f) Pode participar em equipas de estudo, planificação e 

desenvolvimento sem exercício de chefia, podendo receber 
o encargo de execução de tarefas a nível de equipa de profis-
sionais sem qualquer grau académico superior.

Grau IV:
a) Supervisiona direta e continuamente outros profissio-

nais com requerida experiência profissional ou elevada es-
pecialização;

b) Coordena atividades complexas numa ou mais áreas;
c) Toma decisões normalmente sujeitas a controlo e o tra-

balho é-lhe entregue com a indicação dos objetivos e das 
prioridades com interligação com outras áreas;

d) Pode distribuir ou delinear trabalho, dar outras indica-
ções em problemas do seu âmbito de atividade e rever o tra-
balho de outros profissionais quanto à precisão técnica.

Grau V:
a) Supervisiona várias equipas de que participam outros 

técnicos, integrando-se dentro das linhas básicas de orien-
tação da empresa, da mesma, ou de diferentes áreas, cuja 
atividade coordena, fazendo autonomamente o planeamento 
a curto e médio-prazos do trabalho dessas equipas;

b) Chefia e coordena equipas de estudo, de planificação 
e de desenvolvimento, tomando a seu cargo as realizações 
mais complexas daquelas tarefas, as quais lhe são confiadas 
com observância dos objetivos;

c) Toma decisões de responsabilidade, passíveis de apre-
ciação quanto à obtenção dos resultados;

d) Coordena programas de trabalho de elevada responsabi-
lidade, podendo dirigir o uso de equipamentos.

Grau VI:
a) Exerce cargos de responsabilidade diretiva sobre vários 

grupos em assuntos interligados, dependendo diretamente 
dos órgãos de gestão;

b) Investiga, dirigindo de forma permanente uma ou mais 
equipas de estudos integrados nas grandes linhas de ativi-

dade da empresa, o desenvolvimento das ciências, visando 
adquirir técnicas próprias ou de alto nível;

c) Toma decisões de responsabilidade, equacionando o seu 
poder de decisão e ou de coordenação à política global de 
gestão e aos objetivos gerais da empresa, em cuja fixação 
participa;

d) Executa funções de consultor no seu campo de ativi-
dade;

e) As decisões que toma são e inserem-se nas opções fun-
damentais de caráter estratégico ou de impacte decisivo a 
nível global da empresa.

Trabalhadores de hotelaria

Cozinheiro-chefe - É o trabalhador que organiza, coor-
dena, dirige e verifica os trabalhos de cozinheiro; elabora ou 
contribui para a elaboração das ementas, tendo em atenção a 
natureza e o número de pessoas a servir, os víveres existentes 
ou suscetíveis de aquisição e requisita às seções respetivas os 
géneros de que necessita para a sua confeção; dá instruções 
ao pessoal da cozinha sobre a preparação e confeção dos pra-
tos, tipos de guarnição e quantidades a servir; acompanha o 
andamento dos cozinhados e assegura-se da perfeição dos 
pratos e da sua concordância com o estabelecido; verifica 
a ordem e a limpeza de todas as seções de pessoal; mantém 
em dia o inventário de todo o material de cozinha; é o res-
ponsável pela conservação de todos os alimentos entregues 
à cozinha. Pode ser encarregado do aprovisionamento da 
cozinha e de elaborar um registo diário dos consumos. Dá 
informações sobre quantidades necessárias às confeções dos 
pratos e ementas; é ainda o responsável pela boa confeção 
das respetivas refeições qualitativa e quantitativamente.

Cozinheiro - É o profissional que armazena e assegura 
o estado de conservação das matérias-primas utilizadas no 
serviço de cozinha; prepara o serviço de cozinha, de forma a 
possibilitar a confeção das refeições necessárias; confeciona 
entradas, sopas, pratos de carne, de peixe, de marisco e de 
legumes, e outros alimentos, de acordo com receituários e 
em função da ementa estabelecida; articula com o serviço 
de mesa a satisfação dos pedidos de refeições e colabora em 
serviços especiais; efetua a limpeza e arrumação dos espa-
ços, equipamentos e utensílios de serviço, verificando as 
existências e controlando o seu estado de conservação.

Empregado de balcão ou bar - É o trabalhador que se 
ocupa do serviço de balcão, servindo diretamente as prepa-
rações de cafetaria, bebidas e doçaria para consumo local, 
cobra as respetivas importâncias e observa as regras de con-
trolo aplicáveis; colabora nos trabalhos de asseio e na arru-
mação da secção; elabora os inventários periódicos das exis-
tências da mesma seção.

Empregado de refeitório - É o trabalhador que executa 
nos diversos sectores de um refeitório trabalhos relativos ao 
serviço de refeições; prepara as salas levando e dispondo as 
mesas e cadeiras da forma mais conveniente; coloca nos bal-
cões e nas mesas pão, fruta, sumos e outros artigos de consu-
mo; recebe e distribui refeições; levanta tabuleiros das mesas 
e transporta-os para a copa; lava louça, recipientes e outros 
utensílios. Pode proceder a serviços de preparação das refei-
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ções embora não confecionando. Executa ainda os serviços 
de limpeza e asseio dos diversos sectores.

Encarregado de refeitório ou bar - É o trabalhador que 
organiza, coordena, orienta e vigia os serviços de um refeitó-
rio ou bar, requisita os géneros, utensílios e quaisquer outros 
produtos necessários ao normal funcionamento dos serviços; 
fixa ou colabora no estabelecimento das ementas, tomando 
em consideração o tipo de trabalhadores a que se destinam e 
o valor dietético dos alimentos; distribui as tarefas ao pesso-
al, velando pelo cumprimento das regras de higiene, eficiên-
cia e disciplina; verifica a qualidade e quantidade das refei-
ções e elabora mapas explicativos das refeições fornecidas, 
para posterior contabilização. Pode ainda ser encarregado de 
receber os produtos e verificar se coincidem, em quantidade 
e qualidade, com os descritos nas requisições.

Trabalhadores de vigilância e portaria, limpeza e  
similares

Auxiliar de ação educativa - É o trabalhador que desem-
penha as seguintes funções:

Colabora com os trabalhadores docentes dando apoio não 
docente;

Vigia os alunos/formandos durante os intervalos letivos e 
nas salas de aula sempre que necessário;

Acompanha os alunos/formandos em transportes, refei-
ções, recreios, passeios, visitas de estudo ou outras ativida-
des;

Vigia os espaços do estabelecimento de ensino, nomea-
damente fazendo o controlo de entradas e saídas;

Colabora na medida das suas capacidades e em tarefas 
não especializadas na manutenção das instalações;

Assegura o asseio permanente das instalações que lhe es-
tão confiadas;

Presta apoio aos docentes das disciplinas com uma com-
ponente mais prática na manutenção e arrumação dos espa-
ços e materiais;

Assegura, nomeadamente nos períodos não letivos, o 
funcionamento dos serviços de apoio, tais como: reprografia, 
papelaria, bufete. 

Empregado de limpeza - É o trabalhador que desempenha 
o serviço de limpeza das instalações, podendo executar ou-
tras tarefas relacionadas com limpeza e informações.

Contínuo - É o trabalhador que anuncia, acompanha 
e informa os visitantes; faz a entrega de mensagens e ob-
jetos inerentes ao serviço interno e estampilha e entrega 
correspondência, além de a distribuir aos serviços a que é 
destinada. Pode ainda executar o serviço de reprodução de 
documentos e de endereçamento, fazer recados e tarefas re-
lacionadas com limpeza consideradas leves.

Porteiro - É o trabalhador cuja missão consiste em vigiar 
as entradas e saídas dos alunos/formandos e do pessoal ou 
visitantes das instalações e das mercadorias e receber cor-
respondência.

Trabalhadores rodoviários

Motorista de veículos ligeiros - Conduz veículos auto-

móveis de até nove passageiros incluindo o motorista, ou de 
mercadorias, seguindo percursos estabelecidos e atendendo 
à segurança e comodidade dos mesmos. Percorre os circuitos 
estabelecidos de acordo com os horários estipulados, efetua 
as manobras e os sinais luminosos necessários à circulação, 
regula a sua velocidade tendo em atenção o cumprimento 
dos horários, cuida do bom estado de funcionamento desse 
veículo, previne quanto à necessidade de revisões e repara-
ções de avarias, zela sem execução pela boa conservação e 
limpeza do veículo, verifica os níveis de óleo e de água e 
provê a alimentação combustível dos veículos que lhe sejam 
entregues segundo o que acorda com o empregador.

Motorista de serviço público - Conduz veículos automó-
veis de mais de nove passageiros, segundo percursos estabe-
lecidos e atendendo à segurança e comodidade dos mesmos. 
Percorre os circuitos estabelecidos de acordo com os horá-
rios estipulados, efetua as manobras e os sinais luminosos 
necessários à circulação, regula a sua velocidade tendo em 
atenção o cumprimento dos horários, zela sem execução pela 
boa conservação e limpeza do veículo, verifica os níveis de 
óleo e de água, podendo também executar as suas funções 
em veículos ligeiros.

Telefonistas

Telefonista - É o trabalhador que presta serviço numa 
central telefónica, transmitindo aos telefones internos as cha-
madas recebidas e estabelecendo ligações internas ou para o 
exterior; responde, quando necessário, às informações pedi-
das sem sair do seu local de trabalho; cuida do bom estado 
de funcionamento dos aparelhos telefónicos entregues à sua 
guarda, quer por ação direta, quer tomando a iniciativa de 
prevenir quem de direito para que seja chamado um técnico, 
sendo caso disso.

ANEXO III

Tabela I - Professores licenciados e  
profissionalizados

Nível
Tempo serviço

Remuneração por níveis

A - Professores licenciados e  
profissionalizados

Antiguidade Escola

A10 0 a 4 1 210 €

A9 5 a 8 1 388 €

A8 9 a 12 1 505 €

A7 13 a 16 1 745 €

A6 17 a 20 1 896 €

A5 21 a 24 1 962 €

A4 25 a 28 2 085 €

A3 29 a 32 2 439 €

A2 33 a 36 2 700 €

A1  Superior a 36 3 050 €

Notas
1- Das alterações na estrutura das carreiras não resulta a passagem de 

qualquer docente para um nível remuneratório na tabela inferior àquele por 
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que já estava a ser remunerado à data da entrada em vigor das mesmas.
2- A carreira tem um condicionamento na passagem do nível A2 para 

o nível A1, ficando este nível limitado ao preenchimento de 10 % da tota-
lidade dos professores na carreira. Sempre que por algum motivo aquela 
percentagem deixe de se verificar, abre-se vaga para o efeito.

3- Quando por força do condicionamento referido no número anterior, 
o professor não progrida, receberá uma compensação de 67,50 € até atingir 
a retribuição fixada para o nível A1.

4- Em caso de igualdade de condições de acesso ao nível A1 (tempo de 
serviço ao dia) e não possam progredir todos os docentes devido ao condi-
cionamento, o primeiro critério de desempate será a antiguidade no estabe-
lecimento de ensino e o segundo a idade do docente.

Tabela II - Professores licenciados não  
profissionalizados e formadores

Nível
Tempo serviço

Remuneração por níveis

B - Outros professores licenciados 
não profissionalizados 

Antiguidade Escola

B8 0 a 4 1 161 €

B7 5 a 9 1 233 €

B6 10 a 14 1 400 €

B5 15 a 19 1 550 €

B4 20 a 25 1 700 €

B3 26 a 30 1 850 €

B2 31 a 35 2 000 €

B1 = Superior 36 2 200 €

Nota
Das alterações na estrutura das carreiras não resulta a passagem de 

qualquer docente/formador para um nível remuneratório na tabela inferior 
àquele por que já estava a ser remunerado à data da entrada em vigor das 
mesmas.

Tabela III - Psicólogos e assistente social 

Nível
Tempo serviço

Remuneração por níveis

D - Psicólogos e assistente social

Antiguidade Escola

C8 0 a 3 1 137 €

C7 4 a 8 1 395 €

C6 9 a 12 1 522 €

C5 13 a 15 1 648 €

C4 16 a 19 1 712 €

C3 20 a 22 1 776 €

C2 23 a 28 1 903 €

C1 = Superior 29 2 083 €

Nota
Das alterações na estrutura das carreiras não resulta a passagem do tra-

balhador para um nível remuneratório na tabela inferior àquele por que já 
estava a ser remunerado à data da entrada em vigor das mesmas.

Tabela IV - Trabalhadores de administração 
e serviços

Nível Categorias profissionais 

Remuneração por 
níveis

E - Trabalhadores 
de administração e 

serviços

1
Diretor de serviços 
Contabilista certificado com + 10 anos 
de serviço

1 912 €

2
Técnico licenciado ou bacharel grau VI
Contabilista certificada com 10 anos de 
serviço

1 592 €

3
Técnico licenciado ou bacharel grau V
Contabilista certificado 6-9 anos de 
serviço

1 488 €

4
Técnico licenciado ou bacharel grau IV 
Contabilista certificado 0-5 anos de 
serviço

1 299 €

5
Técnico licenciado ou bacharel grau III
Contabilista III
Tesoureiro III

1 179 €

6

Contabilista II
Tesoureiro II
Técnico licenciado ou bacharel grau II 
Técnico informático IV
Documentalista II 

1 076 €

7
Técnico licenciado ou bacharel grau I 
Contabilista I
Tesoureiro I 

1 015 €

8 Técnica de secretariado III
Chefe de secção II 1 003 €

9

Documentalista I
Chefe secção I
Técnico profissional de biblioteca e  
documentação III
Assistente administrativo III
Técnico de informática III
Técnico de contabilidade III
Técnico de secretariado II

886 €

10

Assistente administrativo II
Técnico de secretariado I
Técnico de informática II
Técnico de contabilidade II
Operador de computador II

809 €

11

Técnico profissional de biblioteca e 
documentação II
Assistente administrativo I
Técnico de informática I
Técnico de contabilidade I
Operador de computador I
Auxiliar de ação educativa a partir de 25 
anos serviço

763 €

12

Técnico profissional de biblioteca e 
documentação I
Escriturário II
Motorista serviço público
Cozinheiro chefe
Encarregado de refeitório ou bar
Auxiliar de ação educativa entre 15-24 
anos de serviço 

730 €
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